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Redações Finais 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 098/95 

, Cria o Centro Cultural de 
Sobradinho. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
decreta: 

Art. 1° Fica criado o Centro Cultural de 
Sobradinho, localizado no Setor Comercial Central, 
lote I, da Cidade-Satélite de Sobradinho: 

Art. 2° O Centro Cultural de Sobradinho abrigará 
obrigatoriamente as seguintes unidades: 

I - 	sala de projeção de filmes de 35 
milímetros; 

II - sala de projeção de vídeos; 
III - sala_ de exposições de artes plásticas e 

fotografias. 

Art. 3° Os recursos para implementação do Centro 
Cultural de Sobradinho serão provenientes de 
dotações orçamentárias do Governo do Distrito 
Federal.' 

Parágrafo único. Poderão ser firmados contratos 
--ou convênios com entidades de cunho privado, para 
obtenção de parte dos recursos necessários. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1995. 

(Redação final aprovada na Sessão Ordinária de 27 de novembro de 19951 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 105/95 

s..;bre a 
-,--,'-a 

'Jr.missões 	de 
inquéri:e 	adminis:re*:ive 	e 

empresas r,..:Itlicas e s.pciedades 
de er.'7,nr,m.:: eDisrritr 

A CÂMARA LEGISLATIVA Do DISTRITO FEDERAL 
decreta: 

Art. 1° Na constituição das comissões de 
sindicância, inquérito administrativo e tomada de 
contas especial, nos órgãos da administração direta, 
autárouica, fundacional, empresas públicas ,e 
sociedades de economia mista do Distrito Federal, 
obrigatoriamente, 	deverá 	ser 	observada 	a 
participação de, no minimo, um servidor de carreira 
do órgão para membro efetivo, como representante do 
corpo funcional. 

1° A associação dos servidores do órgão 
indicará o servidor para compor a comissão. 

'5 2° Havendo no órgão mais de uma associação, a 
indicação será efetuada por aquela com maior número 
de associados. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1995. 
(Redação final aprovada na Sessão Ordinária de 27 de novembro de 1995) 

Ata 

TERCEIRA SECRETARIA 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA 

1' SESSÃO LEGISLATIVA DA 2' LEGISLATURA 

ATA DA 141' 
(CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) 

SESSÃO ORDINÁRIA, 
EM 27 DE NOVEMBRO DE 1995 

1- SUMÁRIO 

1-ABERTURA 

2- PEQUENO EXPEDIENTE 
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2.1 - LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR 

2.2 - COMUNICADOS DA MESA 

- Mensagem n° 202/95, do Sr. Governador do Distrito Federal.* 
- Mensagem n° 201/95, do Sr. Governador do Distrito Federal.* 
- Mensagem n° 206/95. do Sr. Governador do Distrito Federal.** 
- Projeto de Lei n° 932/95, de autoria do Deputado Renato 
Rainha'.* 
- Projeto de Lei n° 933/95, de autoria do Deputado José Edmar.* 
- Projeto de Lei n° 934/95, de autoria do Deputado José Edmar.* 
- Projeto de Lei n° 935/95, de autoria do Deputado Marco Lima.* 
- Projeto de Lei n° 936/95, de autoria do Deputado Renato 
Rainha.** 
- Projeto de Lei n° 937/95, de autoria do Deputado Xavier.** 
- Projeto de Decreto Legislativo n° 033/95, de autoria dc 
Deputado Luiz Estevão.* 
- Projeto de Decreto Legislativo n° 034/95, de autoria do 
Deputado Luiz Estevão.* 
- Moção n° 1.082/95, de autoria do Deputado Manoelzinho.** 
- Moção n° 1.083/95, de autoria do Deputado Manoelzinho.** 
- Requerimento n° 511/95, de autoria do Deputado Odilon 
Aires.** 
- Requerimento n° 512/95, de autoria do Deputado Odilon 
Aires.** 
- Recurso n° 016/95, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.* 

* (Lidos após os Comunicados de Parlamentares). 
** (Lidos após a Ordem do Dia). 

2.3 - COMUNICADOS DE LÍDERES 

DEPUTADA MANINHA, em nome da Bancada do PT. 
DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL. 
DEPUTADO FILIPPELLI, em nome da Bancada do PMDB. 
DEPUTADO CÉSAR LACERDA. em nome do PTB. 
DEPUTADA LÚCIA CARVALHO, como Lider do Governo. 

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES 

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ (PC do B) 
DEPUTADO ODILON AIRES (PMDB) 
DEPUTADO CÉSAR LACERDA (PTB) 

DEPUTADO PENIEL PACHECO (SEM PARTIDO) 
DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO (PPS) 
DEPUTADO FILIPPELLI (PMDB) 

3 - ORDEM DO DIA 

(1°) ITEM 1: Apreciação do veto parcial ao Projeto de Lei 
n° 765, de 1993, de autoria do Deputado Peniel Pacheco. 

(20) ITEM 2: Discussão, em 20  turno, 2° dia, e votação' da 
Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 002, de 1995, de autoria 
do Deputado Peniel Pacheco. 

(3°) ITEM 4: Discussão e votação da redação final do Projeto 
de Lei n° 098, de 1995, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro. 

(40) ITEM 5: Discussão e votação da redação final do Projeto 
de Lei n° 105, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques. 

(5°) ITEM 6: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do 
Projeto de Lei n° 1.152, de 1993, de autoria da Deputada Lúcia 
Carvalho. 

(6°) ITEM 7: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do 
Projeto de Lei n° 1.363, de 1994, de autoria do Deputado Cláudio 
Monteiro. 

(7°) ITEM 8: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do" 
Projeto de Lei n° 156, de 1995, de autoria do Deputado Daniel 
Marques. 

(8°) ITEM 9: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do 
Projeto de Lei n° 229, de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo 
Rollemberg. 

(9°) ITEM 10: Discussão, em 2°  turno, 2° dia, do Projeto de Lei 
n° 179, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão. 

(10°) ITEM 11: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de 
Lei n° 030, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão. 

(115 ITEM 12: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de 
Lei n° 120, de 1995, de autoria do Executivo local. 

(12°) ITEM 13: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei 
n° 161, de 1995, de autoria do Deputado Miquéias Paz. 

(13°) ITEM 14: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do 
Projeto de Lei n° 171, .de 1995, de autoria do Deputado Cláudio 
Monteiro. 

(14°) ITEM 15: Discussão, em 1° tumor  4° dia, e votação do 
Projeto de Lei n° 781, de 1993, de autoria do Deputado José 
Edmar. 

(15°) ITEM 16: Discussão, em 1° turno, 40  dia, e votação do 
Projeto de Lel n° 163, de 1995, de autoria do Deputado João de 
Deus. 

(16°) ITEM 17: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de 
Lei n° 144, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires. 

(17°) ITEM 18: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de 
Lei n° 145, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires. 

(18°) ITEM 19: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de 
Lei n° 295, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha. 

(19°) ITEM 20: Discussão e votação das Moções nos: 

1.078/95, de autoria do Deputado César Lacerda. 
1.079/95, de autoria do Deputado Céiar Lacerda. 
1.080/95, de autoria do Deputado César Lacerda. 
1.081/95, de autoria do Deputado Daniel Marques. 

(200) ITEM 21: Votação do Requerimento n° 334, de 1995, de 
autoria do Deputado Peniel Pacheco. 

(21°) ITEM 22: Votação do Requerimento n° 345, de 1995, de 
autoria do Deputado José Edmar e outros. 

(22°) ITEM 23: Votação do Requerimento n° 452, de 1995, de 
autoria da Deputada Maninha e outros. 
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(23°) ITEM 3: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação, em 
regime de prioridade, do Projeto de Lei n° 427, de 1995. de 
autoria dos Deputados Marcos Arruda e Luiz Estevão. 

4 - GRANDE EXPEDIENTE 

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB) 

5. ENCERRAMENTO 

II- DETALHAMENTO 

PRESIDÊNCIA: Deputado Geraldo Magela. 

SECRETARIA: Deputados Manoelzinho, Edimar Pirineus e 
Renato Rainha. 

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

põe c artigo 178, § 2 5 , do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, 

sancionei o Projeto de Lei ne 816, de 1995, que "Dispõe sobre a 

esto Democrática na Escola Peblica e dá outras providencias", 

, que se converteu na Lei n2  957, de 22 de novembro de 1995, pu 

. .Icada no DODF ne 226, de 24 de novembro de 1995. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa 	Excelen 

cia protestos de elevada estima e distinguida eonsideracio. 

PREÂMBULO: Às 9 horas e 33 minutos, compareceram os 
seguintes Deputados: 
Deputado Antônio José - CAFU (PT), Deputado Benicio Tavares • 
(PMDB), Deputado César Lacerda (PTB), Deputado Cláudio 
Monteiro (PPS), Deputado Daniel Marques (PMDB), Deputado 
Edimar Pireneus (PMDB), Deputado Filippelli (PMDB), Deputado 
Geraldo Magela (PT), Deputado João de Deus (PDT), Deputado 
Jorge Cauhy (PMDB), Deputado José Edmar (PSDB), Deputada 
Lúcia Carvalho (PT), Deputado Luiz Estevão (PMDB), Deputada 
Maninha (PT), Deputado Manoelzinho (PMDB), Deputado Marco 
Lima (PT), Deputado Miquéias Paz (PC do B), Deputado Odilon 
Aires (PMDB), Deputado Peniel Pacheco (sem Partido), Deputado 
Renato Rainha (PL), Deputado Rodrigo Rollemberg (PSB) e 
Deputado Zé Ramalho (PDT). 

1 - ABERTURA 

O Sr. Presidente (Geraldo Magela): 

- Há número regimental. Está aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 

2 - PEQUENO EXPEDIENTE 

2.1 - LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR 

- o Sr. Deputado Manoelzinho, Primeiro Secretário, procede 
à leitura da Ata da 140' Sessão Ordinária, a qual é aprovada sem 
observação. 

2.2 - COMUNICADOS DA MESA 

MENSAGEM 

N2  202 / 9 5-GAG 
	

Brasília, 24 de novembro de 1995 

Senhor Presidente, 

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa 	Exce 

lencia que nos termos do artigo .74, combinado com o artigo 100, 

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme das 

/mad 

LEI N° 957 , 	DE 22 DE NOVEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre a Gestão Democrática da Escola Pública e 
dá outras providências. 

O GOVEFLNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço âaber que a Câmara Legislativa do Distrito 
Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

CAPITULO I 
DOS PRINCTPIOS DA GESTÃO DEMOCRÁTICA 

An I° São pnncipios da Gestão Democratica do Sistema de Ensino Público do Distrito Federal. 
I - livre organização dos segmentos da comunidade escolar em nivel de unidade de ensino, no âmbito do 
Distrito Federal. 
II - participação de todos os segmentos das unidades de ensino nos processos e instâncias decisórios, 
desde que se garanta. nas bases. sua representação democratica e organizada, na forma desta Lei, 

- escolha dos diretores das unidades de ensino, com a participação direta da comunidade, de acordo 
como estabelecido nesta Lei. 
IV autonomia das urudades de ensino, no que lhes couber pela legislação ‘iaente, na gestão pedagógica. 
admirustrativa e financeira de seu projeto educativo, sob responsabilidade de um Conselho Deliberativo 
Escolar, com representação eleita dos quatro segmentos da comunidade escolar alunos, pais ou 
responsáveis. professoresespecialistas e servidores da carreira de assistência a educação, com presença 
natado diretor eleito. 
V - organização normativa do sistema, de forma democratica. por meio de um Conselho de caráter 
consultivo e deliberativo. 

participação do Conselho de Educação do Distrito Federal e dos Conselhos Escolares na elaboração 
do orçamento, considerando o elenco de necessidades e prioridades, 
I.1I - repasse para a Secretaria de Educaao. de quinze em quinze dias, dos recursos orçados e dos 
impostos e transferências arrecadados no penodo. para manutenção do desenvolvimento do ensino, 
VIII - transparência nos mecanismos administrativos e financeiros, em todas as instancias. 
IX - garantia de recursos financeiros proporcionais ao numero de alunos e as necessidades da escola, 
distnb-uidos diretamente as unidades de ensino para o custeio_ de suas atividades pedagógicas e 
admirustransas e para mvesnmentos de manutenção com padrão de qualidade estabelecido pelo sistema, 
com a participarão de todos os segmentos da comunidade escolar 
Ari 2° N, gestão da unidade de ensino seta exercida pela Direção e pelo Conselho Escolar, eleitos na 
forma desta Lei 
Art 3° Aplica-se o disposto nesta Lei às unidades de ensino estrunuadas na forma de Cooperativas 
Educacionais, conforme a Lei n° MS. de 22 de Julho de 1903 

CAPITULO II 
DO CONSELHO ESCOLAR 

Au t 4°  Em todas as unidades de ensino publico do Distnto Federal e nas convernadas funcionará um 
Conselho Escolar. c rgão deliberativo maximo da escola, respeitada a leinslação vigente. composto de. no 
mirurno. 5 t cinco) membros e, no maxtrno, 17 (dezessete) membros 

Art 5° O Conselho Escolar será composto paritariamente pelos segmentos que integram a comunidade 
escolar, da seguinte forma. 50% pata pais ou responsaveis e alunos, e 50% para professores/especialistas e 
servidores da carreira de assistência a educação 
§ I° O numero das representações paritárias e de representantes de cada segmento será definido em 
Assembleia Geral Escolar, convocada, no Mitli1110. 30 (trinta) dias antes do inicio do processo de eleição 
dos conselheiros, a partir de propostas apresentadas pela direção ou pelos segmentos organizados da 
comunidade escolar e constantes do edital de convocação da assembléia. 
§ 2° O edital de convocação da Assembléia Geral Escolar será elaborado pelo Conselho Escolar, que 
estabelecera o quorum minimo de instalação desta Assembleia. 
§ 3° Na inexistência de Conselho Escolar, a convocação da Assembleia será feita pelo diretor da unidade 
de ensino ou por Órgão designado pela Secretaria de Educação/Fundação Educacional do Distrito Federal. 
Art 6° O Diretor da unidade de ensino integrará o Conselho Escolar como membro nato e, em seu 
impedimento, será substituido por um membro da Direção 
Ai, 7" Nas unidades de ensino onde não houver diretor, o Conselho poderá ser composto por um minimo 
de 03 (três) membros 
Art 3° Todos os segmentos existentes na comunidade escolar deverão ser representados no Conselho 
Escolar. assegurada a proporcionalidade de 50% (cinquenta por cento) para pais ou responsáveis e alunos 
e 50% (cinquenta por cento) pata professoresespecialistas e servidores da carreira de assistência à 
educação 
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Paragrafo unico No impedimento de participação do segmento dos alunos, prevista nesta Lei, o 
percentual de 505 ti (cinquenta por cento) será integrado por representantes de pais ou responsáveis 
Ali o° A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar, bem como de seus suplentes. 
realizar-se-a na unidade de ensino, em cada segmento, por votação, direta e secreta. urunonunalmente ou 
através de chapas em eleição proporcional, na mesma data, observando o disposto nesta Lei. 
.Art 10 Cada segmento organizara sua eleição. conforme as seguintes diretrizes 
I • os eleitores de todos os segmentos constarão de lista elaborada e publicada pela Secretaria da unidade 
de ensino. 
II - o quonan nunimo sere de 50% (cinquenta por cento) dos eleitores do sarmento. com  exceção dos 
pais responsaves. que sere de 10% (dez por cento). 
III - serão considerados eleitores os alunos maiores de 13 (treze) anos ou de qualquer idade cursando a 6' 
serie em diante, que tenham tido frequência superior a 50% (cinquenta por cento) das aulas no bimestre 
anterior e os alunos do ensino supletivo, com qualquer frequência. 
IV - serão eleitores do seu segmento todos os pais, mães ou responsavas dos alunos. 
V - serão eleitores de seus segmentos os integrantes das carreiras de magisteno e de assistência a 
educação, dos quadros efetivo e suplementar. ern exerciao na unidade de ensino. 
‘1 - os que pertencerem a mais de um segmento poderio votar mais de uma vez, mas se poderão se 
candidatar por um deles, a seta alieno, 
VII - na Supotese de qualquer segmento não atingir o quorum, convocar-se-a nova eleição, em prazo 
defirudo peio Conselho 
Art 11 Ci mandato dos conselheiros teta duração de 2 (dois) anos, pemutindo-se reeleições 
A.rt 12 A posse dos membros do Conselho Escolar ocorrera emale 15 /quinze) dias apos as eleições 
§ I° A posse ao pnmeiro Conselho Escolar sera dada pela Direção da escola e aos seguintes pelo proprio 
Conselho Escolar 

§ 2° O Conselho Escolar elegera o seu presidente e o seu secretário 
§ 3° O excresci° da função de membro do Conselho Escolar tera carater voluntário, não podendo ser 
remunerado 
.Art 13 O Conselho Escolar deverá reunir-se ordinariarnente 1 (uma) vez por mês e, extraordinanameme, 
quando for necessário. através de convocação 
I - de seu presidente; 
11 - do diretor da unidade de ensino. 
RI - da metade mais 1 (um) de seus membros 
§ I° O quanta, nurümo para instalação das reuniões do Conselho Escolar será de metade mais um de seus 
membros 
§ 	Serio validas as deliberações do Conselho Escolar tomadas por metade mais I (um) dos votos dos 
presentes á reunião. 
§ 3° A convocação definida no caput deste artigo, deverá ser feita formalmente, com antecedência miram 
de 48 horas 
Art 14 A vacância da função de conselheiro dar-se-à por conclusão do mandato, renúncia, aposentadoria, 
desligamento da unidade de ensino ou destituição 
§ 1° O não comparecimento injustificado de qualquer membro do Conselho Escolas 63 (três) reuniões 
ordinánas consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas lambem implicara a vacincia da função de conselheiro 
§ 2° Ocorrera destituição de qualquer membro do Conselho Escolar quando assim o decidir a assembléia 
geral do segmento, convocada pela assinatura de, no nsinimo, 20% (vinte por cento) de seus pares. 
Arl 15 Cabe ao suplente: 
I - substituir o titular em caso de impedimento. 
II - completar o mandato do titulas, em caso de vacância 
Parágrafo Uruco. Caso algum segmento da comunidade escolar tenha a sua representação diminuida, o 
Conselho providenciara a eleição de novo representante com seu respectivo suplente, no prazo máximo de 
30 )tnnta) dias após a vacância 
.krt. 16 Dentre as atribuições do Conselho, além das definidas pelo sistema educacional de ensino, devem 
constar as seguintes- 
' - elaborar MV regimento, 
II - adenda', modificar e aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela direção da unidade de 
ensino, sobre a programação e a aplicação dos recursos necessanos a manutenção e a conservação da 
escola. 
1.11 - criar e garantir mecanismos de participação efetiva e democratica da comunidade escolar na definição 
do projeto politico-adnunistrauvo-financeiro e pedagogico da unidade de ensino. 
IV • divulgar, penódica e sistematicamerue, informações referentes ao uso dos recursos financeiros, 
qualidade dos serviços prestados e resultados obtidos, 
V - coordenar o processo de discussão para encaminhamento de propostas, elaboração ou alteração do 
regimento escolar, 
V1 - convocar a assembléia geral escolar dos segmentos, 
511 - propor e coordenar a discussão junto aos segmentos da comunidade escolar e votar alterações no 
curriculo escolar, no que for atnbuição da unidade, respeitada a legislação vigente, 
VIII - propor e coordenar a discussão junto aos segmentos e votar as alterações metodológicas, didáticas 
e aditurustrativas da unidade de ensino, respeitada a legislação vigente, 
IX - estrumrar o calendário escolar e horários, no que competir a unidade de ensino, observada a 
legislação vigente. 
X - fiscalizar a gestão da unidade de ensino 

Paragrafo unico Na definição das questões pedagógicas. deverão ser resguardados os principios 
constitucionais, as normas e as diretrizes do Conselho de Educação do Distrito Federal 

CAPITULO III 
DA DIREÇÃO DA UNIDADE DE ENSINO 

.krt 17 A direção sere exercida pelo diretor eleito e por sua equipe técnica. 
§ 1° Nas unidades de ensino que, por sua complexidade, requeiram o cargo de vice-diretor, o mesmo sará 
eleito em chapa com o diretor, em conformidade com as exigências previstas nesta Lei 
§ 	A equipe técruca, obedecendo á modulação de cada unidade de ensino, será submetida á aprovação 
do Conselho Escolar 

Art, IS A escolha do diretor da unidade de ensino, bem corno o provimento do seu cargo, far-sen por 
meio de eleição direta pela comunidade escolar, por voto secreto, sendo proibido o voto por 
representação. 
§ 1° Para os efeitos desta Lei, entende-se por comunidade escolar 

os alunos matriculados e frequentes na unidade de ensino, a partir da 6' série do ensino fiindamental. 
bens como os alunos com 13 (treze) anos completos ou mais, independentemente da série que esteiem 
cursando: 

pais, mães ou responsaveis por alunos menores de 13 (treze) anos de idade, deadamente identificados 
na ficha de matricula; 

voluntariamente, pais, mães ou responsáveis pelos demais alunos, 
integrantes das carreiras de magistério e de assistência a educação dos quadros efetivo e suplementar 

em exercicio na unidade de ensino ou concorrendo a uns cargo pela mesma. 
§ 	Os votos serão computados de forma pintaria entre os segmentos dos professores/especialistas e 
servidores da carreira de assistência a educação 50% (cinquenta por cento) e de pais ou responsavas e 
alunos 5 3% (cinquenta por cento). 
g r .A votação somente terá validade se a participação mima do segmento pais- alunos for de 30% 
(trinta por cento) e do segrnento professtuarnervidores atingir 50% (cinquenta por cento) do respectivo 
universo de eleitores 

An 19 Podem inscrever-se para concorrer ao cargo de diretor o servidor da Secretaria de 
Educação/Fundação Educacional do Distrito Federal concursado, que comprove 
I 	pertencer aos quadros -da Carreira Magisterio Publico do Distrito Federal ou da Carreira Assistência à 
Educação Publica do Distrito Federal, 

II - ter experiência no sistema de educação publica do Distrito Federal. na  condição de concursado. há, no 
nunimo. 02 (dou) anos, e estas lotado na Divisão Regional de Ensino da respectiva escola, 
III - ter disponibilidade para o cumpnmento do regime de 40 (guarema ) horas semanais. sendo permitidas, 
apenas, atividades correlatas ou SilTIlliTeS, sem prauizo para a unidade de ensino, previamente aprovadas 
pelo respectivo Conselho Escolar. 
IV - para as escolas que oferecem apenas educação infantil aou ensino fundamental até a 4' série 

ser portador, no minuno. do curso de 2" grau, desde que o candidato a vice-diretor possua o curso de 
graduação, licenciatura cana ou plena com registro no Mmisteno da Educação e do Desporto que o 
habilite ao exeracio do magistério, 

ser portador, no minUno. do curso de 2' grau, com registro na Secretaria de Educação que o habdite ao 
exeracio do magisterio, quando não esta previsto o cargo de vice-diretor 
V - para as demais unidades de ensino da rede pública do Distrito Federal 

ser portador, no muumo, de curso de graduação, desde que o candidato a vice-diretor possua, no 
minimo. o curso de graduação, licenciatura curta ou plena, com registro no Ministeno da Educação e do 
Despono que o habilite ao exercia° do magistério; 

ser portador, no =imo. de curso de graduação, licenciatura curta ou plena, com registro no Ministério 
da Educação e do Desporto que o habilite ao exercicio do magistério quando não está previsto o cargo de 
vice-diretor 

Paragrafo único Não havendo inscrição de candidatos para concorrer ao cargo, caberá à Secretaria de 
Educação/Fundação Educacional do Distnto Federal designar servidor para exercer o cargo de diretor da 
unidade de ensino, pelo prazo max.imo de 06 (seis) meses e em conformidade como disposto neste artigo 
Art. 20 Poderão concorrer às eleições os candidatbs inscritos que apresentarem e defenderem projetos de 
gestão em sessão pública. 

§ 1° No processo de eleição, o candidato ao cargo de diretor apresentará e defendera o projeto de gestão, 
compreendendo os aspectos pedagógico, administrativo e financeiro, perante a comunidade escolar, em 
sessão pública obngatoria convocada pelo Conselho Escolar 
§ 2° Na campanha dessorai não será permitida a propaganda de caráter politico-partidiuio, a distribuição 
de brindes ou camsetas, a remuneração ou compensação financeira de qualquer natureza, a configuração 
de ameaças, coerção ou cerceamento de liberdade, bem como, a publicidade dentro das salas de aula. 
Art. 21 Serão considerados eleitos para os cargos de diretor e vice-diretor os candidatos que obtiverem 
maioria simples do total de votos válidos, conforme o § 2° do art. 18 desta Lei. 
Paragrafo Unido. Em caso de chapa ou candidato único, será necessária a obtenção de 50% ((cinquenta 
por cento mais amidos 'mos apurados 

An 22 Os servidores eleitos para os cargos de direção terão mandato de 02 (dois) anos, com direito a 
reeleição 

§ I° A primeira eleição ocorrera, em todas as unidades de ensino. nos dias 8 e 9 do mês de dezembro. 
§ 2° As demais eleições deverão ocorrer obrigatoriamente na última sexta-feira e sábado do mês de 
novembro do ano de ocorrência do pleito 
An 23 Em caso de vacância do cargo de diretor, assumirá o vice-diretor 
§ 1° No impedimento do vice-diretor ou no caso de inexistência de vice-diretor, assumirá a direção um 
servidor indicado pelo Conselho Escolar, observado o disposto no art. 19 e seus incisos 
§ 2" Na hiporese de a yen:Inc.& do diretor e de o impedimento do vice-diretor ocorrerem antes de 
completados dois terços do mandato, nova eleição deverá ser convocada no prazo de 20 (vime) dias, na 
forma desta Lei, para mandato complementar. 

§ 3° No caso da vacância nos demais cargos, o Conselho Escolar apreciara a indicação do substituto 
Art. 24 O regimento eleitoral será inuco para todo o sistema público de ensino do Distrito Federal, 
elaborado por Comissão Peitaria dos membros da comunidade escolar, a ser designada pela Secretaria de 
Educação/Fundação Educacional do Distrito Federal 
Parágrafo único A Comissão Pensaria sere consumida por 02 (dois) representantes de cada um dos 
seguintes segmentos 
I - Sindicato dos Professores no DF, 
11 • Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar no DF, 

pais ou responsavas de alunos. 
IV- União Metropolitana dos Estudantes Secundariam de Brasilia; 
V • Secretaria de Educação ou da Fundação Educacional do Distrito Federal 
An 25 	O processo eleitoral das unidades de ensino será convocado pela Secretaria de 
Educação/Fundação Educacional do Distrito Federal por edital publico afixado em locais viuvas nas 
unidades de ensino e coordenado pela comissão eleitoral 

Paragrafo unico Em cada unidade de ensino sere constituida uma comissão eleitoral local, composta 
paritariamente por representantes dos segmentos da comunidade escolar e dos candidatos que, de forma 
articulada çom a Comissão Pantana, conduzsra as eleições 

An 26 Compete a Comissão eleitoral 
I - inscrever candidatos. 

11 - publicar edital com normas de propaganda, lista de candidatos a diretor, data, horario e local de 
votação, prazos para apuração e recursos. 
111 - organizar debates entre os candidatos, para que se manifestem quanto a suas posições sobre a 
educação e propostas de gestão. 

IV - nomear, antecipadamente, meninos e escrutinadores e Credenciar fiscais indicados pelos respectivos 
candidatos, bem como providenciar a confecção de cédulas eleitorais, 
V - cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas no regimento eleitoral, 
VI - homologar a lista de cada segmento elaborada pela secretaria da unidade de ensino 
All 27 A destituição do diretor e do vice-diretor somente podara ocorrer motivadamente em duas 
lupoteses 

I - apos sindicância, em que lhe seja assegurado amplo direito de defesa, em face da ocorrência de fatos 
que constituam falta de idoneidade moral, de disciplina, de assiduidade, de dedicação ao serviço ou de 
eficiência, ou infração funcional, previstos na Lei 8.112/90; 
II - após deliberação em assembléia geral da comunidade escolar, convocaria pelo Conselho Escolar para 
me fim especifico, a partir de requerimento encaminhado ao mesmo, com assinatura de, no mintmo, 30% 
(tnnta por cento) dos membros de cada segmento da comunidade escolar 
§ I° A sindicância de que trata o inciso I far-se-a atreves de comissão e será concluida no prazo mastim° 
de 30 (trinta) dias 
§ 	O Secretário de Educação do Distrito Federal poderá determinar o afastamento do indiciado durante 
a realização da sindicância, assegurado o retomo as funções caso a decisão final seja pela não destituição 
§ 3° A assembléia de que trata o inciso 1.1 deste artigo devera ser convocada pelo Conselho Escolar em 
quinze dias apos o recebimento do requerimento citado 
§ 4° Para instalação da assembléia geral da comunidade escolar a que se refere o inciso II deste artigo, o 
quorum mirumo deverá ser de 50% - I (cinquenta por cento mais um) do número de votantes de cada 
segmento na eleição da direção em questão. 
§ 5* Na assembléia de que trata o inciso LI deste artigo será assegurado á direção amplo direito de defesa 
e, na aferição do resultado da votação que ocorrerá através de voto secreto, observar-se-á a 
proporcionalidade de 50% (cinquenta por cento) dos votos para professores/especialistas e servidores da 
carreira de assistência a educação e 50% (cinquenta por cento) para pais ou responsáveis e alunos 
An. 28 Para cada unidade de ensino recém instalada, até o provimento da direção na forma desta Lei, 
serão designados servidores da Secretaria de Educação/Fundação Educacional do Distrito Federal para o 
exeracio do cargo de diretor. pelo prazo mesmo de 120 (cento e vinte) dias, respeitando nau 19 e seus 
incisos 

§ I° Expirado o prazo da designação prevista no artigo antenor, proceder-se-á eleição. conforme o 
previsto nesta Lei. 
4 2° O disposto no capta deste artigo aplica-se também à unidade de ensino que, em virtude da ampliação 
do atendimento escolar, vier a comportar o cargo de diretor ou de vice-diretor 
An 29 A Secretaria de Educação disporá sobre as medidas a serem adotadas em situação de comprovada 
inexistência de servidor que atenda as condições previstas no an 19 desta Lei 
Paragnfo Mico O mandato do diretor indicado, conforme o previsto no rapta deste artigo, tema duração 
de 01 (um) ano Ao final deste prazo, será encaminhada a eleição 
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CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITOIUAS 

An 30 Caberá á Secretaria de Educação/Fundação Educacional do Distrito Federal oferecer cursos de 
qualificação aos diretores e vice-diretores eleitos. de 180 (cento e oitenta) horas. no nüttimo, considerando 
os aspectos politica. administrativo, financeiro e pedagogico. com  frequência obrigatona 
Art 31 As eleições para representantes dos segméntos no Conselho Escolar serão realizadas 
simultaneamente com a eleição do diretor da unidade de ensino. 
§ I° A primeira eleição será convocada pela Secretaria de Educação/Fundação Educacional do Distrito 
Federal e coordenada por unta Comissão Geral consultada paritariamente por representantes da 
comunidade escolar, e indicados pelos sindicatos dos trabalhadores em educação (Sindicato dos 
Professores no Distnto Federal e Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar no Distrito Federal), 
pelos pais ou responsáveis, pela UMESB e pela Secretaria de Educação/Fundação Educacional do Distrito 
Federal 
§ 2° A primeira eleição do Conselho Escolar poderá ocorrer em até 90 (noventa) dias da posse da direção 
eleita 
Art 32 Nas quatro últimas semanas que antecedem o pleito os candidatos serão liberados 01 (um) dia por 
Sernani 
I - quando ocupante de Cargo em Comissão ou Servidor da Carreira de Assistência à Educação 
previamente comunicado á Comissão Eleitoral 
II - nos dentais casos, a liberação se dará nos dias destinados á Coordenação Pedagogica. 
An 33 Na primeira eleição, o candidato poderá concorrer á direção de qualquer unidade de ensino. 
independentemente de sua lotação 
Art 34 O Governo do Distrito Federal reestrururarà, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as unidades de 
serviços. Centros de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente • CAIC's, apos o que se aplicam os 
efeitos do disposto nesta Lei 
An 35 O candidato a diretor ou vice-diretor de unidade de ensino, ocupante de cargo eni comissão, 
devera afastar-se do mesmo. 48 (quarenta e oito) horas antes da data mercada para as eleições 
Paragrafo único. Os candidatos em regência de classe e em atividades administrativas serão liberados 48 

(quarenta e oito) horas antes do pleito eleitoral 
Art 36 Esta Lei será regulamentada no prazo de 10 (dez) dias, de sua publicação 
Art 37 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias 

Brasdia. 22 de novembro de 1995 
1070 da Republica e 36° de Brasilia 

CRISTOVAM BUARQUE 

Dispõe sobre a Gestão Democrática da Escola Pública e 

dá outras providências 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS DA GESTÃO DEMOCRÁTICA 

Art. 1° Sio principios da Gestão Democrática do Sistema de Ensino Publico do Distrito 

Federal: 

I - livre organização dos segmentos da comunidade escolar em nivel de unidade de ensino, no 

âmbito do Distrito Federal; 

II - participação de todos os segmentos das unidades de ensino nos processos e instancias 

decisórios, desde que se garanta, nas bases, sua representação democrática e organizada, na forma 

desta Lei, 

III - escolha dos diretores das unidades de ensino, com a participação direta da comunidade. 

de acordo com o estabelecido nesta Lei; 

IV - autonomia das unidades de ensino, no que lhes couber pela legislação vigente, na 

gestão pedagógica, administrativa e financeira de seu projeto educativo, sob responsabilidade de um 

Conselho Deliberativo Escolar, com representação eleita dos quatro segmentos da comunidade 

escolar alunos, pais ou responsáveis, professores/especialistas e servidores da carreira de assistência 

à educação, com presença nata do diretor eleito, 

V - organização normativa do sistema, de forma democratica, por meio de um Conselho de 

.caráter consultivo e deliberativo; 

VI - participação do Conselho de Educação do Distrito Federal e dos Conselhos Escolares 

na elaboração do orçamento, considerando o elenco de necessidades e prioridades, 

VII - repasse para a Secretaria de Educação, de quinze em quinze dias, dos recursos 

orçados e dos impostos e transferências arrecadados no periodo, para manutenção do 

desenvolvimento do ensino'. 

VIII - transparência nos mecanismos administrativos e financeiros. em todas as instancias 

IX - garantia de recursos financeiros proporcionais ao número de alunos e as necessidades 

da escola, distribuídos diretamente as unidades de ensino para o custeio de suas atividades 

pedagogicas e administrativas e para investimentos de manutenção com padrão de qualidade 

estabelecido pelo sistema, com a participação de todos os segmentos da comunidade escolar 

Art. 2.°  A gestão da unidade de ensino será exercida pela Direção e pelo Conselho Escolar, 

eleitos na ¡bina desta Lei. 

Art. 3° Aplica-se o disposto nesta Lei às unidades de ensino estruturadas na forma de 

Cooperativas Educacionais, conforme a Lei n°508, de 22 de julho de 1993 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO ESCOLAR 

Art. 40 
 Em todas as unidades de ensino público do Distrito Federal e nas conveniadas 

funcionara um Conselho Escolar. órgão deliberativo máximo da escola, respeitada a legislação 

vigente. composto de. no mínimo. 5 (cinco) membros e, no máximo, 17 (dezessete) membros 

Art 5° O Conselho Escolar será composto paritariarnente pelos segmentos que integram a 

comunidade escolar, da seguinte forma 50% para pais ou responsáveis e alunos, e 50% para 

professores:especialistas e servidores da carreira de assistência á educação 

§ I° O numero das representações peitarias e de representantes de cada segmento sera 

definido em Assembléia Geral Escolar. convocado, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do inicio do 

processo de eleição dos conselheiros, a partir de propostas apresentadas pela direção ou pelos 

segmentos organizados da comunidade escolar e constantes do edital de convocação da assembléia 

§ 2° O edital de convocação da Assembléia Geral Escolar sera elaborado pelo Conselho 

Escolar, que estabelecera o quorum minimo de instalação desta Assembléia. 

§ 3° Na inexistência de Conselho Escolar. a convocação da Assembleia sere feita pelo diretor 

da unidade de ensino ou por órgão designado pela Secretaria de Educação/Fundação Educacional do 

Distrito Federal 

Art 6° O Diretor da unidade de ensino Mtegrará o Conselho Escolar como membro nato e. 

em seu impedimento, sera substituido por um membro da Direção 

Art. 7° Nas unidades de ensino onde não houver diretor. o Conselho poderá ser Composto 

por uni rnimmo de 03 (trás) membros 

An. 8° Todos os segmentos existentes na comunidade escolar deverão ser representados no 

Conselho Escolar. assegurada a proporcionalidade de 50% (cinquenta por cento) para pais ou 

responsáveis e alunos e 50% (cinquenta por cento) para professoresiespecialistas e servidores da 

carreira de assistência à educação 

Parágrafo único No impedimento de participação do segmento dos alunos, prevista nesta 

Lei. o percentual de 50% (cinqüenta por cento) será integrado por representantes de pais ou 

responsáveis 

Art. 9° A eleição dos representantes dos segmentá da comunidade escolar, bem como de 

seus suplentes, realizar-se-á na unidade de ensino, em cada segmento, por votação, direta e secreta, 

uninominalmente ou através de chapas em eleição proporcional. na  mesma data, observando o 

disposto nesta Lei. 

An. 10 Cada segmento organizará sua eleição, conforme as seguintes diretrizes• 

I - os eleitores de todos os segmentos constarão de lista elaborada e publicada pela 

Secretaria da unidade de ensino; 

II - o quorum mínimo será de 50% (cinqüenta por cento) dos eleitores do segmento, com 

exceção dos pais/responsáveis, que será de 10% (dez por cento). 

III - serão considerados eleitores os alunos maiores de 13 (treze) anosos de qualquer idade 

cursando a 6' série em diante, que tenham tido frequência superior a 50% (cinquenta por cento) das 

aulas no bimestre anterior e os alunos do ensino supletivo, com qualquer frequência, 	, 

IV - serão eleitores do seu segmento todos os pais, mães ou responsaveis dos alunos; 

- serão eleitores de seus segmentos os integrantes das carreiras de magistério e de 

assistência à educação. dos quadros efetivo e suplementar, em exercicio na unidade de ensino: 

VI - os que pertencerem a mais de um segmento poderão votar mais de uma vez, mas só 

poderão se candidatar por um deles, a seu critério. 

VII - na hipótese de qualquet segmento não atingir o quorum. convocar-se-á nova eleição. 

em prazo definido pelo Conselho. 

An II O mandato dos conselheiros terá duração de 2 (dois) anos, permitindo-se reeleições. 

Art 12 A posse dos membros do Conselho Escolar ocorrera emale 15 (quinze) dias após as 

eleições. 

§ 1° A posse ao primeiro Conselho Escoiar sera dada pela Direção da escola e aos seguintes 

pelo proprio Conselho Escolar 

§ 2° O Conselho Escolas elegerá o seu presidente e o seu secretário 

§ 3° O excrucio da função de membro do Conselho Escolar terá carater voluntário. não 

podendo ser remunerado 

Art. 13 O Conselho Escolar deverá reunir-se ordinariamente I (uma) vez por més e. 

extraordinariamente, quando for necessário, através de convocação: 

de seu presidente, 

do diretor da unidade de ensino, 

da metade mais 1 (um) de seus membros 

§ I° O quorum mínimo para instalação das reuniões do Conselho Escolar será de metade 

mais um de seus membros 
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§ 2° Serão válidas as deliberações do Conselho Escolar tomadas por metade mais 1 (um) dos 

votos dos presentes a reunião 

§ 3° A convocação definida no capei deste artigo, deverá ser feita formalmente, com 

antecedência minima de 48 horas. 

Art. 14 A vacância da fiinção de conselheiro dar-se-á por conclusão do mandato, renuncia, 

aposentadoria, desligamento da unidade de ensino ou destituição 

§ 1° O não comparecimento injustificado de qualquer membro do Conselho Escolar a 3 

(três) reuniões ordinarias consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas lambem implicara a vacância da 

função de conselheiro 

§ 2° Ocorrera destituição de qualquer membro do Conselho Escolar quando assim o decidir 

a assembléia geral do segmento, convocada pela assinatura de. no minimo, 20% (vinte por cento) de 

seus pares 

Art 15 Cabe ao suplente: 

1 -..substituir o titular em caso de impedimento. 

II - completar o mandato do titular, em caso de vacância 

Paraizrafo unico Caso algum segmento da comunidade escolar tenha a sua representação 

diminuida o Conselho providenciara a eleição de novo representante com seu respectivo suplente, 

no prazo maximo de 30 (trinta) dias após a vacância 

An. 16 Dentre as atribuições do Conselho. além das definidas pelo sistema' educacional de 

ensino, devem constar as seguintes: 

I - elaborar seu regimento, 

II - adendar, modificas e aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela direção da 

unidade de ensino, sobre a programação e a aplicação dos recursos necessários á manutenção e á 

conservação da escola; 

UI - criar e garantir mecanismos de participação efetiva e democrática da comunidade escolar 

na definição do projeto politico-administrativo-financeiro e pedagógico da unidade de ensino; 

IV - divulgar, periódica e sistematicamente. informações referentes ao uso dos recursos 

financeiros, qualidade dos serviços prestados e resultados tinidos; 

V - coordenar o processo de discussão para encaminhamento de propostas, elaboração ou 

alteração do regimento escolar; 

VI - convocar a assembleia geral escolar dos segmentos; 

VII - propor e coordenar a discussão junto aos segmentos da comunidade escolar e votas 

alterações no curriculo escolar, no que for atribuição da unidade, respeitada a legislação vigeme.. 

VIII - propor e coordenar a discussão junto aos segmentos e votar as alterações 

metodológicas, didáticas e administrativas da unidade de ensino, respeitada a legislação vigente. 

IX - estruturar o calendário escolar e horários, no que competir à unidade de ensino, 

observada a legislação vigente, 

X - fiscalizar a gestão da unidade de ensino 

Parágrafo único Na definição das questões pedagógicas, deverão ser resguardados os 

principios constitucionais, as normas e as diretrizes do Conselho de Educação do Distrito Federa! 

c.kpinio III 

DA DIREÇÃO DA UNIDADE DE ENSINO 

Art 17 A direção será exercida pelo diretor eleito e por sua equipe técnica 

§ 10 Nas unidades de ensino que. por sua complexidade, requeiram o carro de vice-diretor o 
mesmo sere eleito em chapa com o diretor, em conformidade com as exigências previstas nesta Lei 

§ 20 A equipe tecnica, obedecendo á modulação de cada unidade de ensino, será submetida a 
aprovação do Conselho Escolar 

Art. 18 A escolha do diretor da unidade de ensino, bem como o provimento do seu -cargo, 
far-se-a por meio de eleição direta peia comunidade escolar, por voto secreto, sendo proibido o voto 
por representação 

§ 10 Para os efeitos desta Lei, entende-se por comunidade escolar. 

os alunos matriculados e freqüentes na unidade de ensino, a partir da 6' série do ensino 

fundamental, bem como os alunos com 13 (treze) anos completos ou mais, independentemente da 

série que estejam cursando; 

pais, mães ou responsáveis por alunos menores de 13 (treze) anos de idade, devidamente 

identificados na ficha de matricula; 

voluntariamente, pais, mies ou responsáveis pelos demais alunos; 

integrantes das carreiras de magistério e de assistência á educação dos quadros efetivo e 

suplementar em exercido na unidade de ensino ou concorrendo a um cargo pela mesma 

§ 20  Os votos serão computados de forma paritiuia entre os segmentos dos 

professores/especialistas e servidores da carreira de assistência à educação 50% (cinqüenta por 

cento) e de pais ou responsáveis e alunos 500/n (cinqüenta por cento) 

§ 3° A votação somente terá validade se a participação minima do segmento pais/alunos for 

de 30% (trinta por cento) e do segmento professores/servidores atingir 50% (cinqüenta por cento) 

do respectivo universo de eleitores. 

Ari '19 Podera inscrever-se para concorrer ao cargo de diretor o servidor da Secretaria de 

Educação/Fundação Educacional do Distrito Federal concursado, que comprove' 

I - pertencer aos quadros da Carreira Magistério Público do Distrito Federal ou da Carreira 

Assistência á Educação Pública do Distrito Federal, 

II - ter experiência no sistema de educação pública do Distrito Federal, na condição de 

concursado, há, no minimo. 02 (dois) anos, e estar lotado na Divisão Regional de Ensino da 

respectiva escola; 

III - ter disponibilidade para o cumprimento do regime de 40 (quarenta) horas semanais, 

sendo permitidas, apenas, atividades cOrrelatas ou similares, sem prejuizo para a unidade de ensino, 

previamente aprovadas pelo respectivo Conselho Escolar; 

IV - para as escolas que oferecem apenas educação infantil dou ensino fundamental até a 4' 

série 

a) ser portador, no rrunimo, do curso de 2° grau, desde que o candidato a vice-diretor possua 

curso de graduação, licenciatura curta ou plena com registro no Ministério da Educação e do 

Desporto que o habilite ao exercicio do magistério; 

b) ser portador, no minimo, do curso de 20, grau. com  registro na Secretaria de Educa;ão que 

habilite ao exercicio do magistério, quando não esta previsto o cargo de vice-diretor 

V - para as demais unidades de ensino da rede pública do Distrito Federal 

ser portador, no minimo, de curso de graduação, desde que o candidato a vice-diretor 

possua, no minirno, o ouso de graduação, licenciatura curta ou plena, com registro no Ministério da 

Educação e do Desporto que o habilite ao exercicio do magistério; 

ser portador, no mininio, de curso de graduação, licenciatura curta ou Plena, com registro 

no Ministério da Educação e do Desporto que o habilite ao exercicio do magistério quando não está 

previsto o cargo de vice-diretor.. 

Parágrafo único. Não havendo inscrição de candidatos para concorrer ao cargo, caberá á 

Secretaria de Educação/Fundação Educacional do Distrito Federal designar servidor para exercer o 

cargo de diretor da unidade de ensino, pelo prazo máximo de 06 (seis) meses e em conformidade 
com o disposto neste artigo. 

Art. 20 Poderão concorrer às eleições os candidatos inscritos que apresentarem e 

defenderem projetos de gestão em sessão publica 

§ 1° No processo de eleição, o candidato ao cargo de diretor apresentará e defenderá o 

projeto de gestão, compreendendo os aspectos pedagógico, administrativo e financeiro, perante a 

comunidade escolar, em sessão pública obrigatória, convocada pelo Conselho Escolar. 

§ 2° Na campanha eleitoral não será permitida a propaganda de caráter politico-partidário, a 

distribuição de brindes ou camisetas, a remuneração ou compensação financeira de qualquer 

natureza, a configuração de ameaças, coerção ou cerceamento de liberdade. bem como, a 

publicidade dentro das salas de aula. 

Art. 21 Serão considerados eleitos para os cargos de diretor e vice-diretor os candidatos que 

obtiverem maioria simples do total de votos válidos, conforme o § 2° do art. 18 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de chapa ou candidato único, será necessária a obtenção de 50% + 

I (cinqüenta por cento mais um) dos votos apurados. 

Art. 22 Os servidores eleitos para os cargos de direção terão mandato de 02 (dois) anos, 

com direito a reeleição. 

§ 1° A primeira eleição ocorrera, em todas as unidades de ensino, nos dias 8 e 9 do mês de 
dezembro; 

§ 2.0 As demais eleições deverão ocorrer obrigatoriamente na última sexta-feira e sábado do 

mês de novembro do ano de ocorrência do pleito 

Art. 23 Em caso de vacância do cargo de diretor, assumirão vice-diretor 

§ 10  No impedimento do vice-diretor ou no caso de inexistência de vice-diretor, assumirá a 

direção um servidor indicado pelo Conselho Escolar, observado o disposto no art. 19 e seus incisos. 

§ 20 Na hipótese de a vacância do diretor e de o impedimento do vice-diretor ocorrerem 

antes de completados dois terços do mandato, nova eleição deverá ser convocada no prazo de 20 

(vinte) dias, na forma desta Lei, para mandato complementar. 

§ 3° No caso da vacância nos demais cargos. o Conselho Escolar apreciará a indicação do 

substituto 

Art. 24 O regimento eleitoral será único para todo o sistema público de ensino do Distrito 

Federal, elaborado por Comissão Paritária dos membros da comunidade escolar, a ser designada pela 

Secretaria de Educação/Fundação Educacional do Distrito Federal. 

Parágrafo único A Comissão Paritária será constituida por 02 (dois) representantes de cada 

um dos seguintes segmentos 

I - Sindicato dos Professores no DF, 

li- Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar no DF, 

111 - pais ou responsáveis de alunos', 



Senhor Presidente, 

MENSAGEM 
N" 	2 O 1 /95-GAG Brasília, 23 de novemlxo de 1995 5° Na assembleia de que trata o inciso 11 deste artigo seta assegurado a direção amplo 

direito de defesa e. na aferição do resultado da inação que oconera atrases de 	semeio, 

observa-se-a a proporcionalidade de °O", (cinquenta por cento) oris votos para 

professoresrespecialistas e servidores da carreira de assisiencia e educaçao e 50"e I tingaenta por 

cento, para pais ou responsáveis e alunos 

IV - União Metropolitana dos Estudantes Secundanstas de Fininha. 

V- Secretaria de Educação ou da Fundação Educacional do Manto Federal 

Ar! 25 O processo eleitoral das urudades de ensino será convocado pela Secretaria de 

EducaçamFundação Educacional do Distnto Federal por edital publico afixado em locais vistveis nas 

unidades de ensino e coordenado pela comissão eleitoral 

Parágrafo unico Em cada unidade de ensino sere consumida uma COMUM eleitoral local, 

composta paritariamente por representantes dos segmentos da comunidade escolar e dos candidatos 

que, de forma articulada com a Comissão Puritana ,ondunra as eleições 

Ar! 26 Compete a Comissão eleitor ai 

I - inscrever candidatos. 

II - publicar edital com normas de propaganda, lista de candidatos a direrot data. horano c 

local de votação, prazos para apuração e recursos. 

111 - organizar debates entre os candidatos, para que se manifestem quanto a suas posições 

sobre a educação e propostas de gestão. 

IV - nomear, antecipadamente. mesuras e escrutinadores e credenciar fiscais indicados pelos 

respectivos candidatos, bem como providenciar a confecção de cedulas eleitorais, 

V - cumpnr e fazer cumpnr as normas estabelecidas no regimento eleitoral. 

VI - homologar a lista de cada segmento elaborada pela 

secretaria da unidade de ensino 

An. 27 A destituição do diretor e do vice-diretor somente podera ocorrer motivadamente 

em duas hipóteses 

I - após sindicância, em que lhe sela assegurado amplo direito de defesa em face da 

ocorrência de fatos que constituam falta de idoneidade moral. de disciplina, de assiduidade, de 

dedicação ao serviço ou de eficiência, ou infração funcional, previstos na Lei 8 112/90 

11 - apos deliberação em assembleia geral da comunidade escolar, convocada pelo Conselho 

Escolas para este fim especifico, a partir de requenmento encaminhado ao mesmo com assinatura 

de, no minano, 30% (trinta por cento) dos n.embros de cada segmento da comunidade escolar 

§ 1° A sindicância de que trata o inciso 1 far-se-s através de comissão e sere concluida no 

prazo lliáXITO de 3)) (tnnta) dias 

§ 2* () Secretario de Educação do Distrito Federal podera determinar o afastamento do 

indiciado durante a realização da sindicancia, assegurado o retorno as funções caso a decisão final 

seja pela não destituição 

§ 3° A assembleia de que trata a inciso II deste artigo devera ser convocada pelo C onselho 

Escolar em quinze dias após o recebimento do requerimento citado 

b 4° Pua instalação da assembleia geral da comunidade escolar a que se reiere a nciso 11 

deste aniso. o qUOPIM1 nummo devera ser de 50% - til (cinquenta por cento mais um) do numero de 

votantes de cada segmento na eleição da direção em questa,. 

An 11 As eleições para representantes dos segmentos no Conselho Escolar serio realizadas 

simultaneamente com a eleição do diretor da unidade de ensino 

§ I" A primeira eleiçao seta cCinvocada pela Secretaria de Educação.Fundaçao Educacional 

do Distrito Federal e coordenada por uma (. 	Geral continuada pantanamente por 

representantes da comunidade escolar, e indicados pelos sindicato dos trabalhadores em educação 

(Sindicato dos Proiessotes mi Distrito Federal e Sindicato dos Auxiliares de Adnarustraiçao Escolar 

no Distrito Federal, pelos pais ou tesponsa,rs pela I %MUI e pela Secretaria de 

Edusaçao/I unda510 Lducai.ional do Distrito 1•ederal 

b 2' A primeira eleição do onselho Escolar pudera ocorrei em ate 90 (noventa, dias da 

posse da direção eleita 

Ar! 32 Nas quatro ultimas semanas que antecedem u pleito .4 candidatos serio liberados tI 

(um; dia por semana 

I - quando ocupante de Cargo em Comissão ou Servidor da C arreira de kh5Itlellag a 

Educação previamente comunicado a Comissão Eleitoral, 

II • nos demais casos, a liberação se dura nos dias destinados a ( ()ordenação Pedagogica 

Ar! 33 Na pnmeira eleição, o candidato podera concorrer a direção de qualquer unidade de 

ensino, independentemente de sua lotação 

An 34 O (niverno do Usainio Federal reestruturare, no prato de 121,  (cento e ventei dias as 

unidades de serviços, Centros de Atenção Integral a C nança e ao Adolescente • it 	'h apos o que 

se aplicam os efeitos do disposto nesta Lei 

Ar! 35 O candidato a diretor ou vice-diretor de unidade de ensino ocupante de cargo em 

comissão, devera afastar-se do mesmo 48 (quarenta e oito) horas antes da data manada paia ar 

eleições 

Paragrafo unico Os candidatos em regencia de classe e em atividades administrativas serão 

liberados 48 (quarenta c orlo) noras &rifes do pleito eleitoral 

An II, Luta Lei seta regulamentada no prazo de 16 (der) (114, de sua publ.:aça,' 

An 17 Esta Lei entra em •ergirr na data de Sua publicaçao revogando-se jt 11...p,1W,,f/th 

com fanas 

Bramira 	de novembro de 1,15 

-'1777>1. 	• 
13cpu • 	dit. DO MAU IA', 

dente 
, 

Ari 28 Para cada unidade de ensino recen instalada ate u provimento da direção na forma 

desta Lei, senão designados YeN11:10feS da Secretaria de Educação 'Fundação Eflui:acamar do Distrito 

Federal para o exercicio do cargo de diretor, pelo prazo ~mo de 120 (cento e vinte) dias, 

respeitando o ar! 19 e seus incisos 

§ 1° Expirado o prazo da designação prevista no artigo anterior, proceder-se-a eleição, 

. conforme o previsto nesta Lei 

§ 	O disposto no capta deste artigo aplica-se também a unidade de ensino que. em virtude 

da ampliação do atendimento escolar, vier a comportar o cargo de diretor ou de vice-diretor 

Ar! 29 A Secretaria de Educação dispara sobre as Medidas a serem adotadas em situação de 

comprovada ineicistencia de servidor que atenda as condições previstas no ar! 19 desta Lei 

Parágrafo único O mandato do diretor indicado, conforme o previsto no copas deste artigo, 

tera duração de 01 Itin0 ano Ao final deste prazo, seta encaminhada a eleição 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS 

An 30 Caberá a Secretaria de Educação,Fundação Educacional do asna° Federal oferecer 

cursos de qualificação aos direici.es  e vice-diretores eleitos. de 180 (cento e oitenta) horas, no 

ministro, considerando os aspectos politico, administrativo, financeiro e pedagógico. com  frequência 

obrigatona 

Tenho a elevada ~a de coemmicar a Vossa 
Exceleu' cia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso Vil, 
da Lei Orgânica do Distrito Federal, e'confonne dispõe o artigo 178, g 2°, do 
Regimento interno dessa Excelsa Casa, sencionei o Projeto de Lã n° 788, de 
1995, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial no valor de RS 
3.647 600,00 (três milhões, seiscentos e quarenta e sete mil e seiscentos reais)", e 
que se e0eVertell na Lei 110  956 , de 22 de novembro de 1995, publicada no 
DODF n° 225 ,de 23 de novembro de 1995. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinguida considerado 

n4.. 
CRLSTOVAM BUARQUE 

Governador do Distrito Federal 

Exrno. Senhor 
Deputado GERALDO MAGELA 
DD Presidente da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal 
NESTA 

Brada, terça-feira, 28 de novembro de 1995 
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Bramia, ten;a-feira, 28 de novembro de 1995 

LEI re 956 DE 22 DE ~Oro DE 1195 

Marotice o Poder Eseeetivo a abrir crédito especial ao 
valor de R.3 3.647.600.00 Ores milhões, Inictilt08 e 
quarenta e sete tad e mimados iene). 

O GOVERNADOR DO 1)LSTRI113 FEDERAI, faço saber que a Cinuwa lalOdafisa do Distrito 
Federal decreta em sanciono a seguinte Lei 

Art 1' fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao Orçamento Focal do Chstmo 
Federsl(Lme1146.de4 dejancumdel995).nomcemunecte R53 647600,00(trismiffides,setmentosé 
quarentaesete mileseiscentos reais). para atender ia programaçõesconstantesdo Anexo li desta Lá 
An 	OS teCur103 necessários ao atendimento do cnnbto a que se refere o alugo ameno, KTIO 
financiados na formadows 43.§ I*. moio ILdaLsalf 4320, de 17 de março de 1964.pelocxcessode 
arrecadação de Receita 
An 3* lantfunçlododisposto no ar l, areceitadaentidade fica detalhada na forma do Anexol.desta 
Lei 
Art O Esta Lei entra em vigor na data de tua publica* 
An 5' Revogam-seaschspoeudesetn000ráho 

Brasiba, 22 de novembro de 1995 
107° da República e 36° de Brasiba 

ANEXO I 
	

EXERCICIO DE 1995 	 RS 1,0C 

RECEITA 
ANEA: A It: N.  956 de 22 de noveisre de 1.995. 
- , 	 StERtEAPEA t! 'MAZAZN: 
:S.SE: FWIDC :t sr.LEDANEtwet ;ARA A upAEA3 :t ti4PRZZO t AINDA 

DISDOAPA- FTNTE cAT.tr.:. 
RENTE 	 NDFIEEA 

.... :. , . 	 REEE:TA: E:PPSNTE: 	 3 44.  63: 

REEt:Ts PA:C:NEN:A: 	 1.64- .63 

,0.3.3.p.E.: ect:::AF:Di 

13EI.36.2: 	"'In:. 	 3.64-.61.: 

:III:: : :: 	 0AN::.5  

	

TCTAI 	 3.64 -  6:: 

ANEAC ::.. . 	 12271-.̂ "T X :34! 	 Ap :.oe . 

ttscr... 
ANUO A 1,e: u. 956 de 22 de nano de 

C51,1r:r:orkeft. 

tt:liz:AP:A :6 MARA:3H: 	 2.66..63: 
é 

^- 	sc:u: Ai:,  :: 	 :- . ;c .6.2. 	 3.64' . e: . 

	

7:NA:::::FA 	3.63- .6E'  

AsE:57e:::, 	 3.6:.6:-  

:p .... 	" 	 :230ER:::: 

:CEIES!: T:RNCWITS 

:NVEATILI 

	

'ES 	 ;AM TEAAIA: 3.64. .67: 
:E EmpRt3E AZA:,  

7.RAINTE: 

	

r:ture=:ssz 	3.34- .60! 	 3.:3'.6: 

:! . 3:: r.:N.7, 	::"-:=FR:Z=AZE PAR,. ft 
E.LnES:Rz,4 	 3.63".60: 

.E6- 

A:MEN:E:RA:A: F:NAN:t:R., 	1.667.6c! 

ASE:ET:NE:A 	 2.44- .6:: 

	

.,... 	
EMPRZEN:E:C;Z: 
rENAN:E.As 	EFTP/27:m: 
T:EFEFF"---1:1: -..TFAN:: E Axp:E. 
PZIVEN:f IFZE:AWRE: El SEr.7.:7.i, 
ARTEE:E:. 
FOR/Ekr. 	 TA001.CA: 
70133.IE: FEEREEMFEZIFS 	DE.D.ISA2 .TE 
PD:r."EN: PORTE3 ZET:, 

TORAE2,7,  

	

95 :ESTRIE: FE:ERA: 3.04, .600 	 3.047.600 

EIMPFDLE nroonneuu 2.047.603 	 3.04 7 .606 

:46:e0: . 1194.2:31 	ASE:TTEN::;. 	CAPAIITACIC 
TAI:NAMENT: :I EMTREENDEDORES 
EICNOM:::! 	 306.003 

	
363.00: 

	

95 :ISTPIT: FEDZRAI 300.003 
	

303.01: 

cr:ras DESPISAS CCRUNFCS 303.000 

:4306:623.1394.5661 FIAXAEA. Fp 	mu- DE .1000/1! 
PA» , PRIME:RO• DEPUS: 	 100.000 	 100.00: 
95 	 FrLsoo. 	 100.00E 	 102.00: 

	

=RAI DESPESAS :ORRENtt! 106.006 	 ' 	100.00: 

140000-7F4.00:4 :CAUESA: :E IARANTIA A 
DIFFIE:EmEl EXMIAJ:cs NE Am1370 
:E PP:CRAFA.5 II. ZERACAC TA COREU 
o PI,:. 	 206.006 	 206.02: 
F; :EsEE::: FEIEF.A.3 	 :00.00E 	 :36.::: 

	

:tERE.5.6: :DRAEWEIE 206.006 	 . 

	

:DTA:. 3.647.600 	 3.647 .66. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito etipecial no valor de RS 
3.647.600,00 (três milhões, seiscentos 
e quarenta e sete mil e seiscentos 
reais). 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° 	Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial 
ao Orçamento Fiscal do Distrito Federal (Lei n° 846, de 4 de janeiro de 
1995), no montante de R.$ 3.647.600,00 (três milhões, seiscentos e quarenta 
e sete mil e seiscentos reais), para atender às programações constantes do 
Anexo II desta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários ao atendimento do crédito a que se 
refere o artigo anterior serão financiados no forma do art. 43, $ I°, inciso II, 
da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação de 
Receita. 

Art. 30  Em função do disposto no art. 1°, a receita da entidade fica 
detalhada na forma do Anexo 1, desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em 'vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, de nov.,— . 

RALDO MA ELA 
residente 

ANEXO I 	 EXERCICIO DE 1995 	 R$ 1,00 

• 
	

E:NANE-6:6.k: 	
FISCAL 

RECEITA 
ANEXO A 0E1 N.  
20.000 SECRETARIA DE TRABALHO 
25.901 FUNDO DE SOLIDARIEDADE PARA A GERACA0 DE EMPREGO E RENDA 

ISPLCIFIcA300 
	

DESDOBRA- MESE 	CAT. ECO- 
MENTO 	 *MICA 

	

1000.00.00 	 RECEITA/ CORRENTES 
	

3.647.600 

	

1200.00.00 	 RECEITA PATRIMONIAL 
	

3.647.600 

	

1320.00.00 	 RECEITA DE VALORES MOBILIÁRIOS 
	

3.647.600 

	

1322.00.00 	 DIVIDENDOS 
	

3.647.600 

	

1322.01.00 	 BANCOS 
	

3.647.600 

TOTAL 
	

3.647.600 

ANEXO 2 I I 
	

=Metei° ME 1995 	 R$ 1,00 
	 RJ 3.:: 



. ,44.003 

ANEXO :II 

terça4eira, 28 de novembro de 1995 
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IEEFIESE CçAREN7E3 

IS,MSEDEE FINANCEIRAS 

DE 	  ASSA A •SESACAA 
IE ENPRED.2 E SENDA 

:';00030000EOaO COR0EI:7ES 

FISANATIAA2 

" AS: F..NX DE 	 , 	Ap:r:Art 
"iSAAÃO ID EMARE2A E SES:A 

TRABALNC 

k.w.N:zn‘s.c.n 

ASE:SCENC:A E:NASCE:RA 

ARCO 	FISANCIAMEN7C A 'PEDAIS:5 
EMPREENDEDORES ECZNOMICOS 
7:NASCIAR 	rffikts::r.r 	A 
MCRIPRADUD00E3 ".-0005IS E PURAID. 
PEWENCS MEEDADIXEE 	SESA12:5; 
AR.ESCES. 72:SANCES. 	 7.- 
00673 ASECr.:ADAS :0 pp.::.u:A: ID 
RABAIMIIMICRAE.SRESAS 	WIFRESAS "20 

PEQUENO ACATE E EEDIR INFIAMSL 
"AO^:ARESDEE 

INAERE.E. FINASATIRTE 

	

146060031.2354s.0001 	CONCESSAC 2.8 F=A.,:2:AMEN.-  A AE2UE000 
EMPRCENDIMESDCS 

:N,tasus n,awa: .a.As 

S 

	

I41E81031.2394.000: 	.ASSIE.DOCIA. 	:ASA:AN:AC 	7 
DRE:NAYESTO 	IE 	EMARIEZDENSES 
ECONÔMICOS 

PROJETO DE LEI N° 33.2_ /1995. 
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA) 

Dispõe sobre a constituição a atuação das 
Comissões Parlamentares de Inquérito e dá 
providências correlatas. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
decreta: 

Art. 1° - As Comissões Parlamentares de Inquérito, 
constantes no § 3° do-art. 68, da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
terão amplos poderes de averiguação própdos das autoridades 
judiciais, na apuração dos fatos determinados que tenham dado. 
origem à sua formação. 

	

6CI.CSA 
	 6- 

3.C4..600 

	

3.64- .60: 
	

3.647.600 

	

610.:SE 
	

600.001 

	

3.04,.6:t 
	

3.i47.60C 

1.641.600 
3.64,.611 

3.64-.6:: 

	

7,64"...50D 
	

0.64..600 

	

3.A4'.4,C 
	

3.143.67. 

	

3.I4..660 
	

3.04..60: 

:41:8:E31.23i4.:050 

VIDRAS 	C:ARE,71£ 

FDR,SCS: 	 FAkf 
.• PAINEIRA LASSES' 

:SDAESAS 2:060501E 

CDSCESSA: CE 3PA00N0IA A DIASEED--M. 
czw:palccs ND E55:7A IE 7nos...as x 
2E002*0 .z E17807. E ROCA 	 • 	. 

2.A...CU 

	

:r,".....4 :0:700000 0600(08710 	:::C.".:C 

EXERCÍCIO DE 1995 	 R$ 1,00 

REGIONALIIAÇÃO 
ANEXO A LEI S. 
25.000 SECRETARIA DE TRABALHO 
25.901 FUNDO DE SOLIDARIEDADE PARA A GERAÇÃO DE EMPREGO E AMADA 

ESPECIFICAÇÃO 	 TESOURO 	OUTRAS 
MOTES 

FISCAL 

TOTAL 

140080031.2394 APOIO E FINANCIAMENTO A PEQUENOS 
ENPREENDEDORES ECONÓMICOS 3.647.600 3.647.600 

140080031.2394.0001 CONCESSÃO 	DE 	maximum 	A 
PEQUENOS 	 EMPREENDI/AUTOS 
ECONÔMICOS 3.047.600 3.04/.600 

99 DISTRITO FEDERAI 3.047.600 3.047.600 

INVERSOLTFINANCEIRAS 3.047.600 3.047.600 

140090031.2394.0002 ASSISTENCIA, 	CAPACITAÇÃO 	I 
TREINAMENTO 	DE 	EXPRZENDEDORES 
ECONÔMICOS 300.000 300.000 

99 DISTRITO FEDERAL 300.000 300.000 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 300.000 300.000 

140090031.2394.0003 FORMAÇÃO 	PROFISSIONAL 	DE 	JOVENS 
PARA O PRIMEIRO EMPREGO 100.000 100.000 
99 DISTRITO FEDERAL 100.000 100.000 

OUTRAS DUMAS CORRENTES 100.000 100.000 

140080031.2394.0004 CONCESSÃO 	DE 	GARANTIA 	A 
EMPRESTIMOS 	CONTRAIDOS NO AMBITO 
DE PROGRAMAS DE GERAÇÃO DE EMPREGO 
Z RENDA 200.000 200.000 
99 DISTRITO FEDERAL 200.000 200.000 

OUVIA! DESPESAS CORReirres 200.000 200.000 

TOTAL 3.647.600 3.647.600 

MENSAGEM 
N'zper, /95-GAG 
	

Brasília, 27 de novembro de 1995. 

Senhor Presidente, 

Solicito que o adendo que acompanhou o Projeto de Lei 
Orçamentária para o exercício financeiro de 1996, ora em apreciação nessa casa 
seja considerado, para todos os fins, um Anexo da Proposta Orçamentária. 
parte integrante e indissociável da Mesma. 

Diante do exposto, solicito a Vossa Execeléncia adotar 
providências visando ao atendimento da presente solicitação, nos termos da 
presente mensagem. 

Pr 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GERALDO MACELA 
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
Nesta 

§ 1° - A constituição das Comissões Parlamentares 
de Inquérito far-se-á mediante apresentação de requerimento de 1/3 
(um terço), no minimo, dos membros da Câmara Legislativa. 

§ 20 - A competência das Comissões Parlamentares 
de Inquérito sobre fato determinado, versa somente sobre a 
Administração Pública direta, autarquias, fundos especiais. 
fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo 
Distrito Federal. 

§ 30  - A tompetência das Comissões Parlamentares 
de Inquérito, encerrar-se-á com relatório circunstanciado apresentado 
em Plenário, devendo suas conclusões, se for o caso.  encaminhadas 
ao Ministého Público, para que este promova a responsabilidade civil 
ou penal dos infratores. 

Art. 2° - Os integrantes das Comissões 
Parlamentares de Inquérito. no exercício de suas atribuições. 
poderão. individualmente ou em conjunto, determinar diligências que 
reputarem necessárias, colher todas as provas que servirem para o 
esclarecimento do fato e suas circunstáncias, requerer a convocação 
de quaisquer autohdades do Distrito Federal, servidores públicos, 
tomar depoimentos. inquirir testemunhas sob compromisso, requisitar 
informações e documentos e comparecer aos lugares onde se fizer 
mister a sua presença. 

§ 1° - O Governador. Secretários e os 'responsáveis 
pelos órgãos da administração direta e indireta do Distrito Federal. 
terão prazo de 10 (dez) dias para responderem os pedidos de 
informações e encaminharem' os documentos requisitados, 
diretamente às Comissões Parlamentares de Inquérito. 

§ 2° - O prazo a que se refere o parágrafo anterior 
será prorrogado por um único e igual perlodo, desde que haja 
solicitação às Comissões. devidamente justificada e antes do 
encerramento do prazo estabelecido. 

Art. 3° - as providências de que tratam o artigo 
anterior em especial a intimação de testemunhas e demais pessoas. 
cujos esclarecimentos, no interesse da investigação. se  façam 
necessános, se efetivarão atavés do Presidente da Comissão. 

Art 40  - O não comparecimento sem justificativa. 
- das autoridades do Distrito Federal convocadas ás Comissões 
Parlamentares de Inquénto. bem como a não prestação de 
informações e o não atendimento às suas solicitações, nos prazos 
estabelecidos por esta Lei, importa em crime de responsabilidade, na 
forma definida pela legislação federal. 

Art. .5° - • aplica-se a legislação federal, no que 
couber. aos servidores públicos dos órgãos da administração direta e 
indireta, incluldos os das fundações e das demais empresas ou 
sociedades em que o Distrito Federal seja o acionista majoritário, que 
deixarem de comparecer, quando convocados, às Comissões 
Parlamentares de Inquérito, ou não fornecerem as informações 
requisitadas ou se recusarem a atender às suas decisões. 
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Art. 6° - O não atendimento às determinações do 
Presidente da Comissão faculta a este solicitar, na conformidade da 
legislação federal, a intervenção do Poder Judiciáno. 

Art. 7° - O processo e a instrução das Comissões 
Parlamentares de Inquérito obedecerão ao disposto nesta Lei e no 
Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distnto Federal , 
aplicando-se. subsidianamente no que couber, as disposições do 
Código de Processo Penal e a legislação federal atinente à maténa. 

Art. 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
puolicação. 

Art. 9° - Revogam-se .as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

As Comissões Parlamentares de inquérito 
desempenham papel de grande relevância na fiscalização e controle 
da Administração e, na Carta da República de 1988, foram bastante 
pnvilegiadas, a ponto de receber poderes de investigação próprios 
das autoridades judiciarias. 

As Comissões Parlamentares de Inquénto 
desempenham um papel fundamental na busca da verdade real, para 
apresentar a Justiça os responsáveis pela dilapidação do patnrnbnio 
público. 

Entretanto, muitos dos responsáveis pela coisa 
pública impedem a averiguação ou socorrem do Poder Judiciário para 
impedi-la. alegando que o Distrito Federal não tem legislação própna, 
assim como a lei federal atinente à espécie é antiga, anterior a 
Constituição Federal de 1988. portanto, desatualizada e em 
desacordo com os mandamentos constitucionais vigentes. 

Diante do exposto, conclamo meus nobres Pares 
para a aprovação desta proposição, por ser instrumento necessário 
para o exercicio da atividade parlamentar-e para o controle dos atos 
externos praticaods pelos poderes constituídos. 

Sala das Sessõe , em 23 de 	 de 19 

a-&4/ 
NATO 	A 

Deputado Distrital 

PROJETO DE LEI N°933, DE 1995 
(Autor: Deputado JOSÉ EDMAR - PSDB) 

Permite a denominação de ruas e 
avenidas de Cidades-Satélites do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

Art. 1° Fica permitido denominar ruas e avenidas principais das 
Cidades-Satélites do Distrito Federal, mediante lei especifica. 

Art. 2° A denominação de rua ou avenida deverá ser precedida de 
processo de escolha, com a participação da população residente no local. 

Parágrafo único. O projeto de lei que pretender dar nome - a rua ou 
avenida, deverá ser acompanhado de abaixo-assinado de moradores que 
representem, no minimo, cinqüenta por cento das residências existentes no local. 

Art. 3° Fica vedado o emprego de nomes de pessoas vivas, de 
nomes pejorativos e de nomes em língua estrangeira para a denominação de ruas 
e avenidas. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

As Cidades-Satélites do Distrito Federal foram divididas em quadras, 
~partos 'e lotes como forma de identificar e individualizar unidades residenciais. 
comerciais, industriais, etc.. Essa, aliás, é uma característica de cidades 
planejadas, onde as ruas e avenidas são traçadas e abertas para, então, receber 
moradias e estabelecimentos. 

Entretanto, com o passar do tempo, o que se observa é que a 
população local passa a usar nomes de simbolos ou de casas comerciais para 
identificar ruas e avenidas, desprezando siglas e números constantes do plano 
urbanístico. Assim, é comum que em lugar de endereços formais, a =unidade 
refira-se à "rua da Cintel', "praça do BRB", 'rua do bicicletário". 'Avenida Sandü", 
Avenida Comercial, etc, por julgá-los mais fáceis de identificar. 

Esse fato, sem dúvida, representa um desejo da população em dar 
nomes às ruas e às avenidas de suas cidades, a exemplo do que ocorre nas 
demais metrópoles brasileiras. 

A presente proposição pretende facultar que a população de 
determinada rua ou avenida possa escolher, em processo democrático e 
representativo, o nome que deseja dar ao local onde reside, que seria oficializado 
por lei específica. Cria-se, ao mesmo tempo, mais um canal de interação entre a 
Cámara Legislativa e a comunidade que, juntos, ficam incumbidos da viabilização 
deste projeto. 

Por essas razões, pedimos o honroso apoio dos nobres colegas 
Deputados para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em de novembro de 1995 

/ 

Deputado Distrital JOSÉ EIDM COf‘3EIRO 
PSDB 
, / 7' 

PROJETO DE LEI N°33 4 , DE 1995 
(Autor: Deputado JOSÉ EDMAR - PSDB) 

Cria o Cemitério Público do Paranoá e 
dá outras providências. 

Art. 1° Fica criado o Cemitério Público da Cidade-Satélite do 
Paranoá. 

Art. 2° O Poder Executivo destinará e delimitará área apropriada 
para as finalidades desta lei, nos limites da Região Administrativa do Paranoá. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar ou 
alterar a destinação da área necessária á implantação do Cemitério Público do 
Paranoá. 

Art. 3° Os recursos financeiros necessários à implementação desta 
lei correrão à conta do orçamento do Distrito Federal, 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Cidade-Satélite do Parancá e as comunidades próximas à Região 
Administrativa do Paranoá tem atualmente população de cerca de 60.000 
habitantes. De outra parte, sabe-se que o Cemitério Campo da Esperança, na Asa 
Sul do Plano Piloto, encontra-se grande parte ocupado, evidenciando a 
necessidade de serem criados cemitérios alternativos. 

Além disso, 	a população acima identificada, ao recorrer ao 
Cemitério de Brasília, ou de Sobradinho, enfrenta distâncias que oneram os 
serviços funerários e causam maior sofrimento, ainda, àqueles que perdem seus 
entes queridos. 

Os serviços funerários são serviços públicos essenciais, que 
constituem dever do Estado para com a população, especialmente as mais 
desassistidas, como as da cidade do Paranoá. 

Por essas razões, contamos com o inestimável apoio dos nobres 
colegas Deputados para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em de novembro de 1995 

, 
Deputado Distrital JOSÉ EDÚARORDRO 

PSDB ' 
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Art. 10  - Os estabelecimentos que.  atuam no comércio e 
na fundição de ouro, metais nobres, jóias, pedras preciosas e de 
revenda de peças usadas de veículos automotores ficam obrigados a 
registrar-se no órgão competente da Policia Civil e a adotar 
procedimentos que permitam comprovar a regularidade das operações 
realizadas. 

Art. 20  - O pedido de registro de que trata esta Lei deverá 
ser instruido com os seguintes documentos: 

I - cópia autenticada do contrato social e do registro 
do estabelecimento na junta comercial; 

II - relação 	nominal 	dos 	responsáveis 	pelo 
estabelecimento e de seus empregados, com os 
respectivos endereços residenciais acompanhado de 
cópia de suas cédulas de identidade; 

III - comprovante do recolhimento da taxa prevista 
para o registro. 

Art. 30 - Ocorrendo alteração da sociadade comercial ou 
do quadro de empregados, o fato deverá ser comunicado à autoridade 
policial competente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
completando-se a documentação referida no artigo anterior quanto aos 
novos empregados. 

Art. 4° - Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, as 
infrações desta Lei serão passíveis das seguintes penalidades: 

I 	- multa de 02 (duas) g 50 (cinqüenta) UPDF; 

II - cassação de registro: 

III - interdição do estabelecimento. 

Art. 50 - Fica incluído na tabela de taxas do Distrito 
Federal, o Alvará de Registro e Licença Anual de Funcionamento para 
estabelecimentos que aluem no comércio e na fundição de ouro, metais 
nobres, jóias, pedras preciosas e de revenda de peças usadas de 
veículos automotores, fixada a taxa correspondente no valor de 05 
(cinco) UPDF. 

Art. 6° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias 

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 8°- Revogam-se as disposições em contrário 

JUSTIFICAÇÃO 

O furto e roubo de veículos automotores cresce 
dia-a-dia no Distrito Federal, sendo que apenas 50% (cinquenta por 
cento) dos veiculos são recuperados e, mesmo assim, são 
encontrados, na sua maioria "depenados", isto é, sem suas peças e 
acessórios, tais como pneus, bancos, motor, cambio, etc. 

As peças retiradas dos velculos são vendidas 
normalmente em feiras, ferros-velhos e lojas de peças usadas. 

A polícia, para coibir esta modalidade criminosa, não 
dispõe de intrumentos legais adequados, pois não tem como controlar a 
entrada e salda dessas peças e acessórios nos locais que as 
comercializam. 

Por sua vez, os ourives e demais comerciantes de 
jóias, também ficam fora do controle policial, sendo sabido que alguns 
agem criminosamente e adquirem ouro e demais metais nobres de 
ladrões, fundindo-os e revendendo-os. 

Como na revenda de peças usadas, a polícia não 
dispõe de mecanismos legais para controlar as abvidades destes 
profissionais, com o fito de coibir que maus profissionais comprem ou 
vendam jóias furtadas ou roubadas. 

PROJETO DE LEI N°  9i3 ;.  /95 

(DO SENHOR DEPUTADO MARCO LIMA) 

Destina área em todas as Cidades do 
Distrito Federal para construção de 
monumentos à Bíblia Sagrada. 

A Camara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. 1° - Fica destinada uma área pública central em todas as Cidades 
do Distrito Federal, para construção de Monumentos à Bíblia Sagrada. 

Art. 2° - As áreas reservadas por este Projeto de Lei, após serem 
designadas, somente poderão ser utilizadas para construção dos 
Monumentos à Bíblia, vedando-se a sua destinação para outros fins. 

Art. 3° - O Projeto Arquitetônico, a Pavimentação, a Construção, o 
Custeio e Manutenção dos Monumentos, ficarão sob a responsabilidade do 
Núcleo do Conselho de Pastores de cada cidade, que estejam devidamente 
vinculados .ao Conselho de Pastores Evangélicos do Distrito Federal 
(COPEV-DF), ou na fatia do Núcleo, outro órgão ou Entidade oficialmente 
autorizada pelo Conselho de Pastores Evangélicos do DF. 

Art. 40  - Os Monumentos à Bíblia são Património Público do Distrito 
Federal. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade atender a uma antiga 
reivindicação da população evangélica do DF, que hoje já são mais de 300 
mil adébitos. 

É prática comum dos evangélicos comemorarem todos os anos o Dia 
da Bíblia, por ser a Bíblia, não só um livro que revela a palavra de Deus a 
humanidade, como também a única regra de fé e prática para os cristãos 
evangélicos. 

Nas comemorações do Dia da Bíblia, são realizadas marchas 
apoteóticas, palestras, apresentações musicais, encenações e orações ao 
ar-livre com a participação de toda população evangélica daquela 
localidade. São principalmente nestes eventos que os evangélicos sentem 
mais claramente a necessidade de um local que venha expressar o 
sentimento de louvor e gratidão a Deus pela existência da Bíblia. 

Estes Monumentos serão com certeza ponto de encontro dos cristãos 
evangélicos e local de realização de diversos eventos comemorativos que 
acontecem no decorrer de todo o ano. 

O Monumentos funcionarão também como local de promoção cultural 
e social sendo um marco de paz, amor e esperança em cada cidade onde 
estiver instalado. 

Diante do exposto, coloco o presente Projeto-de Lei a apreciação dos 
ilustres colegas na esperança de que receba total apóio e aprovação desta 
casa. 

Sala das Sessões, em 	de 	de 1995 

_ 

MARCO LIMA 
Deputado Distrito! PT/DF 

PROJETO DE LEI N*93 , DE 23 DE NOVEMBRO DE 1995. 
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA) 

Dispõe sobre o registro policial de 
estabelecimentos que atuam no comércio e 
na fundição de ouro, metais nobres, jóias, 
pedras preciosas e de revenda de peças 
usadas de veículos automotores, e dá 
outras providánclas. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
decreta: 



Por isso, estamos apresentado esta proposição, que 
tem por escopo municiar o aparelho policial de uma lei especifica para 
controlar os estabelecimentos que comercializam com ouro, jóias e 
pedras preciosas e de revenda de peças usadas de veículos 
automotores. 

Através de suas Delegacias Especializadas e 
Circunscncionais, a Policia Civil terá condições de combater os 
receptadores. Se conseguirmos diminuir a receptação, certamente 
diminuirão os roubos e furtos de veículos, assim como o furto no ntenor 
de residências. 

Ante todo o exposto, concito meii pares a aprovar o 

2 presente Projeto de Lei. ,. 

PROJETO DE LEI N° 93?/95 
(Do Deputado Xavier) 

Estende os benefícios garantidos pelo 
Sistema de Transporte Coletivo aos 
estudantes regularmente matriculados no 
Distrito Federal aos alunos de Teologia, 
na forma que especifica e dá outras 
providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Os beneflcios garantidos pela legislação na área do Sistema de 
Transportes Coletivos aos estudantes da rede de ensino do 
Distrito Federal, ficam estendidos, nas mesmas condições, aos 
alunos regularmente matriculados nos cursos de Teologia. 

& 1° - A venda de passe, quando for o caso, ocorrerá somente 
no período letivo efetivo de cada estabelecimento de ensino; 

& 2° - Os alunos de que trata esta Lei, deverão apresentar a 
Carteira de Estudante • emitida pelo estabelecimento de ensino 
teológico que estuda ou aquela expedida pelas entidades 
representativas dos estudantes no Distrito Federal, ao cobrador, 
quando da entrega do passe. 

Art 2° A Secretaria de Transportes tomará as medidas necessárias 
quanto ao fiel cumprimento desta Lei. 

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta visa garantir aos estudantes de Teologia 
do -  Distrito Federal, os mesmos direitos assegurados aos alunos 
regularmente matriculados na rede oficial de ensino para a área de 
transportes. 

Atualmente o DMTU não libera passe estudantil aos alunos de 
Teologia, sob o argumento de que as Faculdades Teológicas não são 
reconhecidas e não integram a rede de ensino oficial. 

Ressalta-se que o & 2° do art. 336 da -Lei Orgânica, foi alterado 
recentemente por iniciativa do Deputado Peniel, onde foi acrescentado 
esses direitos aos alunos das Faculdades Teológicas ou entidades 
equivalentes, contudo estes se dariam NA FORMA DA LEI, e é o que 
estamos propondo. 

Por se tratar de um mandamento já revisto na Lei Orgânica, 
esperamos vê-la aprovada em seus termos.. 

Sala das Sessões, 	/ 

putado Xavier 

\-2,  • 
NATO NONHA 

/" .Deputado pistrital 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 0..$, DE 1995. 

(Do Senhor Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Concede Título de cidadão honorário de 

Brasília ao construtor de Brasília o 

Engenheiro Agronamo Dr. B 	do Sayão - 

"Post-Morten". 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. I° - Fica concedido o titulo de cidadão honorário de Brasília ao 
Engenheiro Agronõmo Dr. Bernardo Sayão Carvalho de Araújo "Post-Morten". 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder ao 
Dr. Bernardo Sayào Carvalho de Araújo, o titulo de cidadão honorário de Brasilia 
Post-Morten. 

Dr. Bernardo Sayão, engenheiro Agronómo, Vice-Governador de Goiás, 

Diretor da NOVACAP, dirigiu a Colónia Agricola de Brasília e foi o construtor da 
Belem-Brasilia. que tanto progresso trouxe a nossa cidade. 

Considerando os inúmeros serviços prestados a sociedade brasileira, e 
especialmente a brasiliense conclamamos aos nobres pares a aprovação deste Projeto 
Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em 	novembro de 1995. 

C- pulado—LUIZ ESTEVÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N034, DE 1995. 

(Do Senhor Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Concede Título de cidadão honorário de 

Brasília ao construtor de Brasília o 

Engenheiro Dr. Israel Pinheiro - "Post-

Morten". 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. I° - Fica concedido o titulo de cidadão honorário de Brasília ao 
Engenheiro Dr. Israel Pinheiro - "Post-Morten". 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder ao. 
Dr. Israel Pinheiro, o titulo .de cidadão honorário de Brasília Post-Morten, pelos 
relevantes serviços prestados à sociedade brasiliense. 

Israel Pinheiro, engenheiro, deputado federal por Minas Gerais, mineiro 
de Caétes, participou ativamente na construção de nossa capital, como Governador de 
Goiás e como o primeiro prefeito de Brasília. 

Conclarnamos pois, aos nobres colegas á aprovação deste Projeto de 
Decreto Legislativo uma justa homenagem a quem tanto se dedicou pela cidade. 

Sala das Sessões, em 	novembro de 1995. 

feputado LUIZ ESTEVÃO 
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AtoçÃo 1052_ /95 
(Do Sr. Dep. Manoel de Andrade - Manoelzinho 
PARTIDO: PMDB 

" Reivindica providencias 
-o a Adeolidetração 
Regional tio Gama, parei que 
nija .  redimas a Impem doe 
beco' doe ~ao 31 a 41-
Setor Central do Gansa." 

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno da Canoro 
Lagidatiw do Distrito Federal, reivindico providéricias pinto à 
Administração Regional do Gama pana que seja ror:filada a finspeza dos 
becos das quadras 35 a 41- Setor Central do Goma: 

JUSTIFICAÇÃO 
Os becos das quadras 35 a 41 do Setor Central, éreas verdes 

públicas, foram ~armadas em depósito de lixo e entulho, trazendo 
graves problemas ia pessoas que moram mar vizinhanças e que pagam, 
entre adros impostos, taxa de limpeza. O cheiro é Ou:içariam/ e o 
aparecimento de imotos, ratos, cobras e, principalmente doenças, são 
coinequbeciar imediatas do acumulo de lixo e entulho nos referidos 
becos. 

Valo salientar que ao ar o atendimento desta reivindicação. 
ar problemas urdo solucionados permitindo aar neortadnve das regilíes 

maior traniptifidads. Anime aspao conter com o indispensável apoio dos 
nobres pares à presente moçÃo que certamente (and por parte da 
Administração à acolhida merecida. 

Sala das Sessões em outubro de 1995 

Arexio N" lot 3 /95 
(Do Sr. Dep. Moam! de Andrade - Manoelrisiko 
PAR17DO: PMDB 

"Sugere providencias do 
Governo do Distrito Federal no 
omitido de limpar o s becos da 
QMY 23 conjunto "1" - 
Ullãndla Norte." 

De acordo can o artigo 109 do Regimento Interno desta 
egrégia Casa de Leis, sugiro a o Esmo Serdwr Govorriador do Distrito 
Federal que determine a limpeza dos becos da Q,NN 23 Confiado "1" 
Ceilândia Norte. 

JUSTIFICAÇÃO 
beco do local acima referido, foi transformado  cai 

depósito de lixo, e entulhos, qfligindo aos que ~MIM nos proximidades 
por terem mas casas invadidas pelos inanas e animais peçonhentos, 
além de serem obrigados a comaverem com o mau cheiro provocado 
!Ma smitira 

Co os a limpeza, enes corredores de ligação interna podem 
ser traneformadas em locais de laser, proporcionando a toda 
comunidade o direito de viver melhor • desfradar o convívio social com 
os vizinhas. 

Vale ~altar que, coar o atendtinerito dual ~vindicação, 
Worms ~MIM 501~3 ido .11, resolvidos In nnitido si enes moradoras 
usufruir, com ~loureça, momentos de descontração. 

Em vista ao aposto, solicito o apoio das nobres deputados 
no sentido de aprovar apresente moçÃo. 

Sala das Sessões, em novembro ck 1995 

Exmo. Senhor Governador, 

Tenho o prazer de dirigir-me a Vossa Excelencia para 
encaminhar, anexo, a Moção n° 	/95, de autoria do Deputado Manoel 
de Andrade - Manoelzinho , que reivindica providencias junto a 
Administração Regional do Gama, para que seja realizada a limpeza dos 
becos das quadras 35 a 41- Setor Central do Gama. 

Contando com o espírito público co comprovado interesse de 
Vossa Excelencia na questão que ora te apresenta, aguardamos 
providencias e renovamos votos de estima e alta considerado. 

Atenciosamente 

Deputado Geraldo Magda 
Presidente 

À sua Exceli:mia o Senhor 
Professor CRISTOVAM BUARQUE 
Governador do Distrito Federal 
Palácio do Buriti 
Bruabi-DF. 

OF N° /95 PRES/CLDF 
	

Brasília, de novembro de 1995 

Exmo. Senhor Governador, 

Tenho o prazer de dirigir-me a Vossa Excelencia para 
encaminhar, anexo, a Moção n° 	/95, de autoria do Deputado Manoel 
de Andrade - Manoeizinho , que sugere ao Poder Executivo a limpeza 
dos becos da QNN 23 Conjunto "1" - Ceillindia Norte. 

Contando com o espírito público e o comprovado interesse de 
Vossa Excelencia na questão que ora se apresenta, aguardamos 
providencias e renovamos votos de estima e alta consideração. 

Atenciosamente 

Depatado Gerakio Magda 
Presidente 

À sua Excelendo o Senhor 
Professor CRISTOVAM BUARQUE 
Governador do Distrito Federai 
Palácio do Buriti 
Bradlia-DF. 
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REQUERIMENTO N°  511 	195  

(Do Deputado Odilon Aires) 

Solicita à Excelentíssima Senhora Presidente do 

Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF, nos 

sejam fornecidas as informações que especifica. 

relativamente aos contratos de prestação de serviços de 

vigilância, conservação e higienização, firmados pelo 

Banco de Brasilia - BRB. e aos dispêndios realizados 

com pagamento de jetons aos conselheiros dos 

conselhos do BRB. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Com fundamento no art. 107, inciso I do Regimento Interno 

desta Casa e no art. 155 da Lei Orgânica do Distrito Federal encareço sejam 

solicitadas ao Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF as seguintes 

informações: 

Quanto aos Conselhos de Administração e Conselho Fiscal 

do Banco de Brasilia S/A e da BRB - Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários S/A na forma a seguir: 

1. 1) Nome do conselheiro 

1. 2 ) Cargo no conselho 

1. 3) Situação no conselho (efetivo/suplente) 

1. 4 ) Número de faltas 

1. 5) Data de nomeação 

1. 6 ) Data de desligamento 

1. 7 ) órgão de origem 

1. 8) Salário na origem 

1. 9 ) Jeton pago por mês 

1.10) Jeton pago cumulativamente em 1995 e 

1.11) Quantidade de reuniões realizadas em 1995. 

Quanto aos contratos de prestação de serviços de 
vigilância, higienização e conservação: 

2.1) cópia integral e autêntica dos autos: 

2.1.1) dos processos licitatórios; e 

2.1.2) dos processos de realização de despesas. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente requerimento objetiva dar prosseguimento aos 

trabalhos de verificação dos dispêndios dos diversos órgãos e entidades 

integrantes do Governo do Distrito Federal. 

Objetiva-se, ainda, comparar dispêndios e procedimentos 

relativos aos contratos de higienização, conservação e vigilância. 

Sala das Sessões, em 

Deputado ODI 	CAVALCANTE 
f‘c.)AIF(---s  

Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro - PMDB/DF 

REQUERIMENTO N°  5102— 	/95 

(Do Deputado Odilon Aires) 

Solicita à Excelentissima Senhora 

Presidente do Tribunal de Contas do Distrito 

Federal - TCDF, nos sejam fornecidas as 

informações"  e cópias dos documentos que 

especifica. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Com fundamento no art. 107 inciso I do Regimento Interno 

desta Casa e art. 155 da Lei .Orgânica do DF, requeiro de Vossa Excelência 

sejam solicitadas ao Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF, o abaixo 

especificado: 

- Cópia integral e autêntica dos termos de convênio, com 

objetivo de realização de coleta de lixo, firmados pelo Serviço de Limpeza 

Urbana do Distrito Federal - SLU e as associações de carroceiros, bem como os 

respectivos termos de aditamçnto, e os correspondentes registros dos mesmos 

junto a Procuradoria Geral do Distrito Federal. 

- Relação de todos os carroceiros participantes evidenciando: 

Nome: 

CPF; 

Data de nascimento; 

Endereço; 

Local e data de prestação de serviço, do "carroceiro 

conveniado": 

Cópia autenticada do atestado de saúde e de vacina do 

"carroceiro conveniado"; 

Cópia autenticada da nota fiscal de prestação de 

serviços emitida pela respectiva associação; 

Cópia autenticada das notas de empenho emitidas à 

conta dos convênios e de seus aditamentos; 

Comprovante autêntico do pagamento efetuado pela 

respectiva associação aos "carroceiros conveniados"; 

comprovante autêntico de quitação das obrigações 

sociais e trabalhistas referentes aos "carroceiros 

conveniados"; e 

Cópia autenticada do relatório de prestação de contas 

apresentado pelas associações conveniadas. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente requerimento objetiva esclarecer dúvidas quanto à 
observância de formalidades legais na celebração e execução do dito convênio. 

E ainda, verificar o integfal cumprimento da legislação trabalhista e 

previdenciária a fim de se garantir o pleno direto dos trabalhadores conveniados. 

Sala das Sessões em 

Deputado ODILO AIRES CAVALCANTE 

Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro - PMDB/DF 
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RECURSO NI 016 ,DE 1995. 

Da decisão do Presidente da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal no Recurso o' 

015/95, que discute a decisão do Presidente da 

CCJ em "Questão de Ordem levantada na 

referida Comissão". 

Nos termos do que preceitua o artigo 93, parágrafo 6°. do 

Regimento Interno, venho, com guarda do prazo legal, oferecer à superior decisão do 

Egrégio Plenário desta Casa o presente 

RECURSO 

em desfavor da decisão adotada pelo 

Presidente da Câmara Legislativa no recurso n°015/95. pelos fundamentos que passa a 

expor 

I. A veraforiataestio posta a discussão diz respeito à convocação 

de suplentes das Comissões, diante da aparente omissão do Regimento Interno no trato 

da questão. 

Digo, "aparente" omissão, porquanto a hermenêutica jurídica 

confere mecanismos ao aplicador da norma para suprir supostas lacunas, a partir do 

principio de que o sistelna de direito legislativo é pleno. 

É o que ensina Carlos Maximiliano em sua obra Hermenêutica e 

aplicacão do Direito, em excerto que aqui trazemos à colocação: 

"Não se encontra um principio isolado, em ciência alguma; 

acha-se cada um em conexão intima com outros. O Direito 

objetivo não é um conglomerado caótico de preceitos, 

constitui vasta unidade, organismo regular, sistema, 

conjunto harmónico de normas coordenadas, em 

interdependência metódica, embora fixada cada uma no seu 

lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou menos gerais 

deduzem corolários; uns e outros se condicionam e 

restringem reciprocamerite, émbora se desenvolvam de 

modo que constituem elementos autónomos operando em 

campos diversos: 

Cada preceito, portanto, é membro de um 

grande todo; por isso do exame em conjunto resulta 

bastante luz para o caso em apreço". 

2 - Assim, sob pena de uma interpretação incompleta, ou não 

correspondente à verdade, os dispositivos devem ser interpretados uns em confronto 

com os outros para se chegar ao verdadeiro alcance da norma. 

Com efeito, a matéria vem regulada -no art. 25 do Regimento 

Interno, sobretudo nos parágrafos I° e 2° do mencionado dispositivo, que aqui 

transcrevemos ias  verbis: 

Art. 25 - A distribuição dos lugares nas Comissões 

Permanentes, por partidos ou blocos parlamentares, será 

organizada pela Mesa, logo após a fixação da respectiva 

composição numérica e será mantida durante toda a sessão 

legislativa ordinária. 

§ 1° - Cada partido ou bloco parlamentar terá. em cada 

Comissão, tantos suplentes quantos forem os seus membros 

efetivos. 

§ 2°- As modificações numéricas que venham a ocorrer nas 

bancadas dos partidos ou blocos parlamentares , que 

importem em (sic) alteração da proporcionalidade 

partidária na composição das Comissões, prevalecerão a 

partir da sessão legislativa subseqüente". 

3 - Da leitura dos dispositivos exsurgem conclusões importantes 

sobre a matéria. A primeira, e mais importantes delas, é que a proporcionalidade 

partidária há que ser literalmente obedecida quando da composição da Comissão. 

Quanto a isso não há divergências. 

Existe, inclusive, sobre a matéria, manifestação judicial proferida 

por provocação do Partido dos Trabalhadores, quando da Composição da Comissão de 

Sistematização da Lei Orgânica do DF. Na ocasião a Mesa não respeitou a 

proporcionalidade partidária, decisão que foi revista pelo Poder Judiciário. 

Entretanto, inegável é também o fato .de que as modificações 

numéricas que vierem a ocorrer nas bancadas dos partidos ou blocos parlamentares, 

que importem alteração da proporcionalidade partidária, não têm vigência imediata, o 

que nos leva à inexorável conclusão de que a mesma não é indispensável para o 

funcionamento das comissões. É o disposto no parágrafo 2° do art. 25. 

4 - Outro não poderia ser o entendimento, pois se a 

proporcionalidade fosse indispensável para o funcionamento das comissões, as 

alterações numéricas ocorridas nas bancadas dos partidos ou blocos parlamentares 

teriam, obrigatoriamente, vigência imediata porquanto quebrada a proporcionalidade. 

Tal entendimento autoriza-nos a concluir que o suplente é da 

Comissão e não do partido. Se o suplente fosse do partido, uma vez alterada a 

proporcionalidade partidária, necessariamente haveria mudanças na suplência da 

Comissão. 

Esta é a conclusão irrefutável a que chegamos, fruto da perfeita 

exègese dos comandos adoindos das normas apreciadas. 

5 - Segundo ensina o Prof. Luiz Fernando Coelho, em seu ensaio 

InImaração_ilLstirrito, "interpretar é compreender; as leis são parte do universo 

cultural, e a cultura não se explica, compreende-se em função do sentido que os 

objetos culturais encerram, e rompreender é justamente conhecer o sentido" 

(grifamos) 

Ora, por tais argumentos não se pode aceitar a decisão proferida 

no Recurso apresentado contra as deliberações da CCJ, adotadas na reunião do último 

dia 9 do ano em curso, por não apresentar-se consentânea com a interpretação dos 

dispositivos regimentais acima mencionados. 

CONCLUSÃO 

Com escopo no argumentos expostos é que encaminhamos . 

a matéria à superior apreciação do Colendo Plenário, pleiteando a reforma da decisão 

adotada quando da apreciação do Recurso n° 015/95, para restabelecer o entendimento 

adotado pela Comissão de Constituição e Justiça em sessão de 09 de outubro do 

corrente ano. 

Termos em que 

P. E. Deferimento 

Brasilia, 22 de novembro de 1995 

Depivao EDIMAR PIRENEUS 

Memo/GP n9 j// /95 
	

Brasília, 13 de novembro de 1995 

Do: Presidente da CLDF 

Ao: Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

Senhor Presidente, 

Encaminho, em anexo, decisão desta Presidência sobre o 

Recurso ng 015/95, de autoria da Deputado Maria José - Maninha. 

Atenciosamente, 
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Ref: RECURSO N°015/95 
(Da Sra. Deputada Maria José Maninha e outros) Federal. anota: 

José Afonso da Silva, mencionando o art. 58, § I° da Constituição 

I - RELATÓRIO 

Com fundamento nos artigos 15. III, "g-, e 59 do Regimento Interno, a 
Deputada Maria José oferece o Recurso n° 015/95 contra decisão do Deputado Luiz 
Estevão. no exercício da Presidência da Comissão de Constituição e Justiça, rejeitando 
questão de ordem, na reunião do dia 9 de outubro do corrente. 

Conforme a justificação do Recurso, no momento em que estava em 
discussão o Projeto de Lei n° 427/95 ("Dispõe sobre a concessão de titulo de domínio 
pelo Governo do Distrito Federal na área que menciona"), a Deputada Maria José 
formulou "questão de ordem contra a participação, na votação. do Deputado Manoel 
de Andrade. suplente daquela Comissão". 

Relata a Deputada Maria José que "estava ausente daquela reunião na 
ocasião da discussão da referida matéria o Deputado Cláudio Monteiro. Embora 
chegasse a tempo o Deputado Antônio José - Cafii (suplente da bancada do Deputado 
Cláudio Monteiro). o Presidente da Comissão. Deputado Luiz Estevão, considerou 
apto para participar da votação, em lugar do ausente, o Deputado Manoel de Andrade". 

Considerando que o Deputado Manoel de Andrade integra a Comissão 
de Constituição e Justiça na condição de suplente, "originalmente indicado pelo 
Partido Progressista (PP). sendo à época apresentados como titulares o próprio 
Deputado Luiz Estevão e o Deputado Benicio Tavares" e esclarecendo que os três 
Deputados estão, atualmente, filiados ao PMDB, "o que não altera a composição da 
Comissão até a próxima sessão legislativa, conforme estabelece o Regimento Interno, 
no art. 25 e seu § 2°, a beputada Maria José apresentou questão de ordem 
argumentando que "na ausência de membro ntular de Comissão, deverá substitui-lo o 
suplente que esteja representando a sua bancada naquela reunião e, se não houver 
suplente em condição de convocação, deverá o Presidente da Comissão suprir a 
ausência com substituto escolhido dentre os membros do titular porventura ausente". 

Rejeitada a questão de ordem pelo Presidente da Comissão, que 
concedeu direito de voto ao Deputado Manoel de Andrade, aduzindo que "nas 
Comissões não haveria suplente de bancada, mas unicamente suplente de Comissão". a 
Deputada Maria José. inconformada com tal decisão, oferece o presente recurso para 
que seja estabelecida a interpretação correta dos dispositivos regimentais pertinentes e, 
consequentemente, seja reformada a decisão ocorrida "sob o manto do equivoco de 
interpretação então ocomdo". 

Para tanto. a Deputada Maria José invoca o art. 68, § 1°. da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, reproduzida no art. 21 do Regimento Interno, que 
assegura, na composição de cada Comissão, tanto quanto possível, "a representação 
proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares com participação na Câmara 
Legislativa". 

Traz também à colação o disposto nos §§ 1° e 20  do art. 25 do 
egimento Interno que determinam que "cada partido ou bloco parlamentar terá, em 
ada Comissão, tantos suplentes quanto forem os seus membros efetivos" e que "as 
odificações numéricas, que venham a ocorrer nas* bancadas dos partidos ou blocos 

parlamentares que importem em alteração da proporcionalidade partidária na 
composição das Comissões, prevalecerão a partir da sessão legislativa subseqüente". 

Aponta, ainda, o disposto no art. 42 do Regimento Interno: "Se, na 
ausência de membro titular e não havendo suplente a convocar, estiver sendo 
prejudicado o trabalho de qualquer Comissão, o Presidente da Câmara Legislativa, a 
requerimento do Presidente da Comissão, ou do Vice-Presidente no exercício da 
presidência. designará substituto dentre os membros da mesma bancada do Deputado 
ausente". 

Ademais, a Deputada Maria José ressalta que o parágrafo único do art. 
42 do Regimento Interno. "ao esclarecer que a substituição cessará com o retorno do 
tirular ou seu suplente, mostra que, ao titular, corresponde o seu suplente e não apenas 
o suplente da Comissão, como quer o Presidente da Comissão de Constituição e 
J ustiça. 

Referido vinculo direto entre o titular e seu suplente também vem 
explicitado pelo § 4° do art. 43 do Regimento Interno: "a vaga em Comissão será 
preenchida automaticamente pelo respectivo suplente". 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

Diomar Ackel Filho, ao discorrer sobre o processo legislativo, ensina 
que: 

"Tal procedimento deve ser obediente ao que dispuser, a propósito e 
no que for aplicável, as normas da Constituição Federal, sendo que a Lei Orgânica 
local poderá dispor acerca de outras regas, desde que não encontrem óbices nas 
diretrizes maiores. Do mesmo modo, o Regimento Interno deverá conter disposições 
especificas a respeito." ("Minticipio e Prática Municipal à luz da Constituição Federal 
de 1988" - SP - Revista dos Tribunais' 1992 - p.87) 

'As Comissões do Congresso e de suas Casas serão permanentes ou' 
temporárias e constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo 
regimento interno ou no ato de que resultar sua criação, assegurada a representação 
proporcional dos partidos ou de blocos partidários que participem da respectiva 
Câmara " ("Curso de Direito Constitucional Positivo" - SP' Ed. Malheiros - 1992 - 8" 
ed. p. 449) 

Mayr Godoy assim analisa a importância política das Comissões 
Técnicas: 

"O plenário não pode decidir sobre matéria sem o parecer das 
comissões ás quais caiba apreciá-la. O regramento tem dupla sazão de ser: por 
principio, a idéia vem da divisão de trabalho, cabendo o estudo prévio por um grupo 
menor, de rega composto de especialistas ou estudiosos, assessorado, onde o debate 
coloquial. mais técnico, fornece conclusões à decisão do grande plenário; por 
conseqüência, como as Comissões são proporcionais, na sua composição, às bancadas 
com assento na Casa, o parecer envolve já uma decisão política, em termos 
parridános." 

Dai, o respeito ao formalismo deve ser rigoroso: 
"As decisões das comissões, não raras vezes, tem constituido objeto de 

recurso judicial quanto ao formalismo que devem respeitar (:..)." ("Técnica 
Constituinte e Técnica Legislativa" - SP - Edição ljruversitária de Direito - 1987 - 
páginas 70/71) 

José Nilo de Castro tambem ressalta o principio constitucional da 
representação proporcional: 

"Na escolha dos membros da Mesa e das Comissões Permanentes, é, 
na medida do possível, assegurada a representação proporcional dos partidos ou dos 
blocos parlamentares que participam da Casa. O mesmo critério se aplica na 
constituição das Comissões Especiais (Transitórias), como as Comissões 
Parlamentares de Inquérito e a Comissão Processante (esta encarregada do proceso 
politico-adrninistrativo de cassação de mandato eletivo municipal)." 

E assinala que a tramitação e forma dos atos "interna corporis" estão 
sujeitos ao exame judicial: 

"Tais são os atos de composição da Mesa, de apreciação da conduta de 
seus membros e de julgamento das infrações político-administrativas do Prefeito. de 
formação da lei e de manifestar-se sobre o veto. Dai não se conclua, porém, que tais 
assuntos afastam por completo a revisão judicial. Não é assim. O que a Justiça não 
pode é substituir a deliberação da Câmara por um pronunciamento de mérito do Poder 
Judiciário. Não se pode olvidar, todavia, que os "interna corporis" são atos 
formalmente administrativos e materialmente políticos. Na sua tramitação e forma 
ficam sujeitos ao exame judicial como os demais atos; na valoração de seu conteúdo 
refogem da censura do Judiciário." ("Direito Municipal Positivo" - BH - Del Rey - 
1991 - páginas 101 e 118) 

No mesmo sentido, as afirmações categóricas de Diomar Ackel Filho: 
"Atente-se que o processo legislativo é rigorosamente vinculado ao 

que dispõem as normas que o disciplinam 	Em assim sendo, se houver qualquer 
violação ao respectivo rito procedimental, que traduza eventual desrespeito ao direito 
de qualquer Vereador e mesmo ao interesse público, a intervenção judicial poderá ser 
reclamada, através de ação própria. Se a violação for contra direito liquido e certo, 
constatável de plano, o mandado de segurança poderá ser impetrado. E se a medida 
liminar for concedida. o procedimento impugnado ficará sobrestado, podendo ser 
infirmado a final, acaso concedido o "vvrit" ou seu sucedõneo." (in op. cit.. pág. 88) 

Foi, aliás, o que esta Casa pode viver, por ocasião da elaboração da 
Lei Orgânica do Distrito Federal: 

Através de Mandado de Segurança impetrado perante o Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal, a bancada do Partido dos Trabalhadores viu restabelecido. 
por aquela corte de Justiça, o principio da representação proporcional que a então 
Comissão de Sistematização resistia em observar. 

Além de todo posicionamento doutrinário e jurisprudencial acima 
exposto, bem fundamentada a interpretação regimental no presente recurso. 

Com efeito. o aft. 68, § I° da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 
25. §§ 1° e 2° do Regimento Interno objetivam assegurar a representação proporcional 
no funcionamento da Comissão e não na mera composição nominal garantindo, desta 
forma, a correlação de forças equivalente à que existe no Plenário: cada partido ou 
bloco terá, em cada Comissão, tantos suplentes quanto forem os seus membros efetivos 
(art. 25. § I° do Regimento Interno), sendo que as alterações, numéricas ocorridas nas 
bancadas ou nos blocos devem refletir na composição das Comissões, a partir da 
sessão legislativa subseqüente (art. 25, § 2° do Regimento Interno). 

Bastante claro, o art. 42 do Regimento Interno dispensa qualquer 
interpretação ao determinar que, na ausência de membro titular e não havendo suplente 
a convocar, o Presidente da Comissão deve requerer ao Presidente da Câmara 
Legislativa a designação de substituto dentre os membros da mesma bancada do 
Deputado ausente. 
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O mesmo valeria para o caso de vaga, a ser preenchidas pelo respectivo 
suplente (art. 43, § 4° do Regimento Interno). 

Correto o raciocínio da recorrente: 

"Caso o suplente não estivesse vuiculado a uma bancada, mas à 
Comissão é inquestionável que o estabelecimento de tal ordem fosse ditado no 
Regimento, evitando-se, assim, que a decisão ficasse ao arbítrio do Deputado que 
esteja no exercício da Presidência da Comissão." 

III - DECISÃO 

Por todas razões de direito e de fato acima expostas, dou integral 
provimento ao Recurso n° 015/95 determinando á Presidência da Comissão de 
Constituição e Justiça a reforma da decisão proferida na reunião da Comissão em 9 de 
outubro Ultimo. 

É a decisão. 

Brasilia, 	de novembro de 1995 

Deputa 	
LD 	

40 A 
%.G 
 . 

'Eas,j."  

esidente 
DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ (PC do B) 

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PTB. 

- Cumprimentos aos moradores da Vila Planalto presentes 
nas galerias. 

- Informação de que o PTB apóia as reivindicações da Vila 
Planalto. 

- Registro de sua posição contrária à possível substituição 
do Administrador de Brasília, Sr. Walter Ney Valente - Peninha, 
por alguém que desconheça os problemas do Plano Piloto. 

- Elogio ao trabalho desse administrador 

DEPUTADA LÚCIA CARVALHO, como Líder do Governo. 

- Saudação aos moradores da Vila Planalto presentes nas 
galerias. 

- Comunicação do interesse do Governo local em 
intermediar a regularização de lotes da Vila Planalto e 
esclarecimentos acerca de alguns aspectos da legislação vigente 
que precisam ser alterados para viabilizar essa regularização 

- Critica às promessas demagógicas feitas aos moradores 
da Vila Planalto pelos Parlamentares do PMDB. 

- Destaque para a impossibilidade de cobrança de taxas 
relativas à ocupação de áreas públicas no Plano Piloto. 

2.4- COMUNICADOS DE PARLAMENTARES 

2.3 - COMUNICADOS DE LÍDERES 

DEPUTADA MANINHA, em nome da Bancada do PT. 

- Referência à matéria que denuncia a prostituição infantil no 
Distrito Federal, de autoria de Fabiana Santos, publicada no 
Jornal de Brasília de 27 de novembro, e considerações sobre a 
gravidade da questão. 

- Solicitação de apoio aos Parlamentares para aprovação do 
requerimento, de sua autoria e de outros Deputados, que pede a 
realização de Comissão Geral, nesta Casa, para debate da 
prostituição infantil no Distrito Federal. 

- Pedido de apoio aos Deputados para instalação de 
Comissão Parlamentar de Inquérito, visando a aprofunaar estudos 
dos problemas de prostituição infantil e tráfico de drogas no 
Distrito Federal, de iniciativa da Parlamentar e do Deputado 
Antônio José - CAFU. 

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL. 

- Apoio ao projeto de lei que visa à regularização de lotes Ga 
Vila Planalto. 

- Defesa da Policia Federal por sua atuação no caso SIVAM. 
- Critica ao encaminhamento dado a essa questão peio 

Governo Federal, que procura desviar o foco principal de atenção: 
o tráfico de influência. 

DEPUTADO FILIPPELLI, em nome da Bancada do PMDB 

- Comunicação do apoio unânime do PMDB ao projeto de lei 
que trata da concessão de transferéncia de posse e domínio de 
lotes na Vila Planalto. 

- Menção à matéria "Cidade de Negócios", publicada no 
Jornal de Brasília de 26 de novembro, e às criticas do Secretário 
de Governo do DF, Hélio Doyle, ao PMDB. 

- Referência à falta de isenção na postura do Secretário 
Hélio Doyle, que a um só tempo recebe recursos do grupo 
empresarial do Deputado Luiz Estevão e critica o PMDB. 

- Comunicação do seu interesse em resolver a questão dos 
moradores da Vila Planalto. 

- Referência ao descaso do Governo Federal com os 
compromissos assumidos junto ao Distrito Federal, ressaltando as 
verbas que não foram repassadas para o pagamento da Policia 
Civil. 

- Critica à condução do escândalo SIVAM pelo Governo 
Federal e ao fato de ser destacado o grampeamento de telefones 
e não o tráfico de influência. 

- Alerta para o aumento do indica de crescimento 
demográfico de Brasilia e para as transformações dai 
decorrentes, destacando a urgência de o Governo Federal 
assumir os compromissos com o Distrito Federal, para que 
possam ser resolvidos problemas como os da Vila Planalto 

DEPUTADO ODILON AIRES (PMDB) 

- Destaque para a importância da votação do projeto de 
interesse da Vila Planalto. 

- Repúdio ao posicionamento do Governo Federal, no caso 
SIVAM. e ao desvirtuamento do foco do problema,-que deve ser o 
tráfico de influência e não o grampeamento de telefones. 

- Protesto contra a atitude da Presidência da República, que 
apóia a impunidade dos verdadeiros corruptos e não aplica acs 
responsáveis o disposto no artigo 322 do Código Penal. 

- Incentivo à organização de um movimento do povo da 
Capital, contrário aos acontecimentos decorrentes da escuta 
telefônica de assessor do Presidente da Republica. 

DEPUTADO CÉSAR LACERDA (PTB) 
- Critica à atitude do GDF de tirar da administração da Casa 

do Cantador, da Ceilândia, a FENACREPC e substituí-la por um 
interventor oficial, cujo objetivo é calar a voz dos cantadores. 

- Pedido ao Governador, e em especial à Deputada Lúcia 
Carvalho, para reparar esse erro e recolocar a FENACREPC na 
Casa do Cantador. 

DEPUTADO PENIEL PACHECO (SEM PARTIDO) 

- Leitura da carta enviada ao Reverendo Caio Fábio de 
Araújo Filho, responsável pelo projeto "Fábrica da Esperança", 
organização não-governamental que trabalha com marginalizados. 
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- Repúdio às atitudes do governador do Rio de Janeiro que 
não apóia a instituição mencionada. 

- Incentivo ao Reverendo para trazer a "Fábrica da 
Esperança" para Brasília, onde terá o apoio da Câmara 
Legislativa, de empresários e de instituições governamentais e 
não-governamentais. 

DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO (PPS) 

- Referência aos pontos comuns dos pronunciamentos 
anteriores e apoio ao tema da carta do Deputado Peniel Pacheco, 
lida em Plenário. 

- Destaque para a necessidade urgente de melhoria da 
segurança no DF, de modo a evitar que se instale na cidade o 
caos do Rio de Janeiro. 

- Importância da Polícia Civil e da urgência de repasse de 
recursos federais para que se resolvam os problemas de 
segurança da Capital. 

- Repúdio à irresponsabilidade e à insanidade dos que não 
trabalham para resolver os problemas decorrentes da falta de 
segurança. 

DEPUTADO FILIPPELLI (PMDB) 

- Esclarecimento acerca do projeto de interesse da Vila 
Planalto. 

- Pedido de rejeição do substitutivo ao projeto, do Deputado 
CAFU, e leitura de nota esclarecedora, referente à autoria do 
conteúdo do substitutivo, a pedido do presidente da ASCOMVIP. 

3 - ORDEM DO DIA 

(10) ITEM 1: Apreciação do veto parcial ao Projeto de Lei 
n° 765, de 1993, de autoria do Deputado Peniel Pacheco, que 
"Dispõe sobre a preservação da atividade dos fotógrafos que 
trabalhem com as máquinas-caixote tipo 'foto-jardim', 
denominadas lambe-lambe', na Estação Rodoviária do Plano 
Piloto". REJEITADO com 21 votos contrários, uma abstenção e 
duas ausências. 

(2°) ITEM 2: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação da 
Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 002, de 1995, de autoria 
do Deputado Pene! Pacheco, que "Dá nova redação ao parágrafo 
2°, do art. 336 da Lei Orgânica do Distrito Federal". NÃO HOUVE 
QUORUM PARA APROVAÇÃO. 

(30) ITEM 4: Discussão e votação da redação final do Projeto 
de Lei n° 098, de 1995, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro, 
que "Cria o Centro Cultural de Sobradinho". APROVADA por 
votação simbólica. 

(4°) ITEM 5: Discussão e votação da redação final do Projeto 
de Lei n° 105, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, 
que "Dispõe sobre a participação de servidor de carreira nas 
Comissões de Sindicância, Inquérito e Tomada de Contas na 
administração direta, autárquica e fundacional e de empresas 
públicas no Distrito Federal". APROVADA por votação 
simbólica. 

(50) ITEM 6: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do 
Projeto de Lei n° 1.152, de 1993, de autoria da Deputada Lúcia 
Carvalho, que "Dispõe sobre o uso e a preservação do Parque 
Recreativo Rogério Pithon Farias". DISCUTIDO. RETORNO ÀS 
COMISSÕES. 

(6°) ITEM 7: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do 
Projeto de Lei n° 1.363, de 1994, de autoria do Deputado Cláudio 

Monteiro, que "Altera a denominação do Centro Poliesportivo 
Presidente Médici para Centro Poliesportivo Ayrton Senna". 
APROVADO com 17 votos favoráveis e 7 ausências. 

(7°) ITEM 8: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do 
Projeto de Lei n° 156, de 1995, de autoria do Deputado Daniel 
Marques, que "Dispõe sobre a prestação de serviços pela 
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e pelo Departamento 
de Estradas de Rodagem às Administrações Regionais do Distrito 
Federal e dá outras providências". APROVADO com 17 votos 
favoráveis e 7 ausências. 

(8°) ITEM 9: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do 
Projeto de Lei n° 229, de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo 
Rollemberg, que "Institui o Programa de Atendimento Laboratório-
Instrucional Móvel (PALIM) das Doenças Sexualmente 
Transmissíveis no Distrito Federal e dá outras providências". 
APROVADO com 16 votos favoráveis e 8 ausências. 

(9°) ITEM 10: Discussão, em 2° turno, 2° dia, do Projeto de Lel 
n° 179, de 1995, d6 autoria do Deputado Luiz Estevão, que 
"Autoriza o Governo do Distrito Federal a implantar Postos 
Policiais de Atendimento à Mulher nas Delegacias 
Circunscricionais". DISCUTIDO. RETORNO AS COMISSÕES. 

(10°) ITEM 11: Discussão, em 2° fumo, 1° dia, do Projeto de 
Lei n° 030, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que 
"Implanta as atividades de lazer nas áreas que especifica". 
DISCUTIDO. 

(11°) ITEM 12: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de 
Lel n° 120, de 1995, de autoria do Executivo local, que "Fixa nova 
composição do Conselho de Desenvolvimento Econômico do 
Distrito Federal, altera a Lei n° 289, de 3 de julho de 1993, e dá 
outras providências". DISCUTIDO. 

(12°) ITEM 13: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei 
n° 161, de 1995, de áutoria do Deputado Miquéias Paz, que 
"Autoriza o Poder Executivo a erigir monumento em memória dos 
brasileiros mortos e desaparecidos por motivos políticos". 
DISCUTIDO. 

(13°) ITEM 14: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do 
Projeto de Lei n° 171, de 1995, de autoria do Deputado Cláudio 
Monteiro, que "Reconhece como entidade de utilidade pública a 
Associação Geral dos Policiais Civis da Secretaria de Segurança 
Pública do Distrito Federal (AGEPOL)". APROVADO com 15 
votos favoráveis e 9 ausências. 

(14°) ITEM 15: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do 
Projeto de Lei n° 781, de 1993, de autoria do Deputado José 
Edmar, .que "Dispõe sobre a proibição de comercialização de 
tintas embaladas em spray e dá outras providências". 
APROVADO com 15 votos favoráveis e 9 ausências. 

(15°) ITEM 16: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do 
Projeto de Lel n° 163, de 1995, de autoria do Deputado João de 
Deus, que "Altera o nome do Jardim Zoológico de Brasília para 
Jardim Zoológico Sargento Silvio Delmar Hollenbach e dá outras 
providências". APROVADO com 18 votos favoráveis e 6 
ausências. 

(16°) ITEM 17: Discussão, em 10  turno, 30  dia, do Projeto de 
Lei n° 144, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires, que 
"Exclui a Região Administrativa de Candangolândia da área da 
concepção urbanística de Brasília e dá outras providências". 
DISCUTIDO. 

(17°) ITEM 18: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de 
Lei n° 145, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires, que 
"Estende aos servidores militares do Distrito Federal, que tenham 
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prestado serviços nos órgãos da Presidência da República que 
menciona, os benefícios das Leis nos 186, de 22 de novembro de 
1991, e 213, de 23 de dezembro de 1991". DISCUTIDO. 

(18°) ITEM 19: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de 
Lei n° 295, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que 
"Autoriza o Poder Executivo a construir cadeias públicas e dá 
outras providências". DISCUTIDO. 

(19°) ITEM 20: Discussão e votação das Moções nos: 

1.078/95, de autoria do Deputado César Lacerda, que "Reivindica 
ao Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal a regulamentação da 
Lei n° 352/92, que Autoriza o Poder Executivo a implantar a 
função de Técnico em Enfermagem na Rede Pública de Saúde do 
Distrito Federal". 

1.079/95, de autoria do Deputado César Lacerda, que "Sugere ao 
Ilmo. Sr. Presidente da Telebrasilia S/A, Hassan Gebrim, a 
implantação de um telefone de uso público (orelhão) na Praça do 
Pé de Pau, situada ao lado do lote 1, da Quadra 6 Comercial, do 
Setor Oeste, da cidade-satélite do Gama". 
1.080/95, de autoria do Deputado César Lacerda, que "Sugere à 
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal a realização 
da Caminhada Contra as Drogas, nas cidades-satélites do Gama 
e de Santa Maria". 
1.081/95, de autoria do Deputado Daniel Marques, que 
"Reivindica providências ao Poder Executivo no sentido de 
promover a alteração de itinerário da linha regular de ônibus que 
passa pelo Vale do Amanhecer e pelo Colégio Agrícola de Brasília 
para atendimento da comunidade rural da Região do Condomínio 
Cachoeira, em Planaltina-DF". 

APROVADAS com 16 votos favoráveis e 8 ausências. 

(200) ITEM 21: Votação do Requerimento n° 334, de 1995, de 
autoria do Deputado Peniel Pacheco, que "Requer a tramitação, 
em regime de urgência, do Projeto de Lei n° 605/95". 
APROVADO com 16 votos favoráveis e 8 ausências. 

(21°) ITEM 22: Votação do Requerimento n° 345, de 1995, de 
autoria do Deputado José Edmar e outros, que "Requer a 
tramitação, em regime de urgência. do Projeto de Resolução 
n° 022/95, que Altera o art. 167, suprimindo o inciso VI, e modifica 
a redação do art. 181, ambos do Regimento Interno da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal". REJEITADO com 15 votos 
favoráveis, um voto contrário e 8 ausências. 

(22°) ITEM 23: Votação do Requerimento n° 452, de 1995, de 
autoria da Deputada Maninha e outros, que "Requer a 
transformação de Sessão Ordinária em Comissão Geral para 
debater o problema da prostituição infantil no DF". RETIRADO DE 
PAUTA. 

(23°) ITEM 3: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação, em 
regime de prioridade, do Projeto de Lei n° 427, de 1995, de 
autoria dos Deputados Marcos Arruda e Luiz Estevão, que 
"Dispõe sobre a concessão cie título de transferência de posse e 
domínio pelo Governo do Distrito Federal, na área que menciona, 
e dá outras providências". RETORNO ÀS COMISSÕES. 

5- ENCERRAMENTO 

O Sr. Presidente (Geraldo Magela): 

- Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas.) 

Comissões 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Obs.: De acordo com o Art. 65, do RI/CLDF, as Sessões Ordinárias 
serão realizadas às segundas, terças, quartas e quintas-feiras. 

Iá.1 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 032/95, de autoria 
do Deputado MANOEL DE ANDRADE, que concede o título "Post 
Matem" de Cidadão Benemérito de Brasília a ADOLPHO 
BLOCH. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO N° 033/95, de autoria 
do Deputado LUIZ ESTEVAO, que concede Titulo de Cidadão 
Honorário de Brasília ao Conshitor de Brasília, o Engenheiro 
Agrónomo Dr. BERNADO SAYAO - "Post-Morten". 

PRAZO PARA EMENDAS 	e Dia: 	28/11/95 
Ultimo Dia: 	05/12/95 

PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO N° 034/95, de autoria 
do Deputado LUZ ESTEVAO, que concede Título de Cidadão 
Honorário de Brasília ao Construtor de Brasília, o Engenheiro Dr. 
ISRAEL PINHEIRO - "Post-Morten". 

PRAZO PARA EMENDAS 	 lf Dia: 	28/11/95 
Ultimo Dia: 	05/12/95 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N" 014/95, de 
autoria do Deputado GERALDO MAGELA e OUTROS, que 
acrescente-se ao art. 30  do Título I da Lei Orgânica do Distrito 
Federal o inciso X. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N' 015/95, de 
autoria do Deputado ANTONIO JOSE, que inclui o capítulo "DOS 
NEGROS" no Título da Ordem Social e do Meio Ambiente. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 1," Dia: 	22/11195 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 878/95. de autoria do EXECUTIVO LOCAL. • 
que concede abono especial fixo aos servidores integrantes das 
Carreiras que menciona. 

te Dia: 	 27/11/95 
UltIMO Dia: 
	04/12/95 

I,' Dia: 	22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

PRAZO PARA EMENDAS t° Dia: 	22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

  

4- GRANDE EXPEDIENTE 

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB) 

- Registro de apoio às palavras do Deputado Daniel Marques 
em defesa das reivindicações dos funcionários dos cemitérios do 
Distrito Federal e da causa dos coveiros. 

- Proposta de criação de novas áreas de emprego no Distrito 
Federal. 

- PROJETO DE LEI Ne 880/95, de autoria do Deputado LUI7. 
ESTEVAO, que dispõe sobre a.  prorrogação dos contratos de 
concessão, permissões ou autorizações dé uso para ocupações 
de bens públicos que especifica, localizados no Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1,° Dia: 	22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 881/95, de autoria do Deputado LUZ 
ESTEVAO, que dispõe sobre a prarogação dos contatos de 
concessão, permissões ou autorizações de usofiara ocupações 
de bens públicos que especifica, localizados na RA XV / Recanto 
das Emas. 



22/11/95 
29/11/95 

PRAZO PARA EMENDAS 	1: Dia: 
Ultimo Dia: 

1.° Dia: 
Ultimo Dia: 

22/11/95 
29/11195 

I,° Dia: 
Ultimo Dia: 

22/11/95 
29/11/95 

22/11/95 
29/11/95 

t• Dia: 
Ultimo Dia: 

PRAZO PARA EMENDAS 
- PROJETO DE LEI N° 889/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVA°, que dispõe sofre o funcionamento de carga e 
descarga nas áreas do Distrito Federal e dá outras providências. 

1° Dia: 
Ultimo Dia: 

22/11/95 
29/11/95 

1: Dia: 
Ultimo Dia: 

22/11/95 
29/11/95 

1," Dia: 
Ultimo Dia: 

22/11/95 
29/11/95 

t" Dia: 	22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 882/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVAO, que dispõe sobre a reserva de área para estações 
elevatõrias no Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1.• Dia: 	22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

PROJETO DE LEI N° 883/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVAO, que dispõe sobre a proirogação dos contratos de 
concessão, permissões ou autorizações de uso para ocupações 
de bens públicos que especifica, localizados na RA - XIV [São 
Sebastião. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 884/95, de autoria do 
ESTEVAO, que dispõe sobre o local de instalaç 
Especial na Região Administrativa de Brasília - RA 
Lei n° 9.099. de 26 de setembro de 1995. 

PROJETO DE LEI N° 885/95, de autoria do Deputado LUZ 
ESTEVÃO, que dispõe sofre O local de instalação do Juizado 
Especial na Região Administrativa do Gama - RA II, criado pela 
Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 Dia: 	22/11/95 
Ultimo Dia: 	29111195 

- PROJETO DE LEI N° 886/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVAO, que dispõe sobre o loca/ de instalação do Juizado 
Especial na !Região Administrativa de Candangolândia - RA XIX, 
criado pela Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 887/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVA(), que dispõe sobre o loca/ de instalação do Juizado 
Especial na Região Administrativa do Riacho Fundo - RA XVII, 
criado pela Lei n°9.099, de 26 de setembro de 1995. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 Dia: 22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 888/95, de autoria do Deputado MANOEL 
DE ANDRADE, que dispõe sobre o funcionamento de loja de 
conveniência em postos de combustíveis e dá outras 
providéncias. 

t. Dia: 	22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 893/95, de autoria do Deputado Lua 
ESTEVAO, que dispõe sobre o local de instalação do Juizado 
Especial na 'Região Administrativa de Taguatinga - RA III, criado 
pela Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

PRAZO PARA EMENDAS 	t• 	 22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

PROJETO DE LEI Ne 894/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVAO, que dispõe sobre o local de instalação do Juizado 
Especial na !Região Administrativa de Brazlándia - RA IV, criado 
pele Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

PRAZO PARA EMENDAS 	t• Dia: 	22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

PROJETO DE LEI N° 895/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVAO, que dispõe sobre o local de instalação do Juizado 
Especial na ;Região Administrativa de Sobradinho - RA V, criadc 
peta Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

PRAZO PARA EMENDAS 	lf 	 22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 896/95 de autoria do Deputado LUZ 
ESTEVAO, que dispõe sobre O local de instalação do Juizado 
Especial na Região Administrativa de Planaltina - RA VI, criado 
pela Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1 Dia: 	 22/11/95 
29/11/95 Ultimo Dia: 

PROJETO DE LEI N° 897/95, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVA°, que dispõe sofreloCal de instalação do Juizado 
Especial na Região Administrativa do Paranoá - RA VII, criado 
pela Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI NU 898/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVAO, que dispõe sobre o local de instalação do Juizado 
Especial na Região Administrativa do Núcleo Bandeirante - RA 
V111, criado pela Lei n°9.099, de 26 de setembro de 1995. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1° Dia: 	22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 899/95, de autoria do Deputado LUIZ
ESTEVAO, que dispõe sobre o local de instalação do Juizado 
Especial na Região Administrativa de Ceilándia - RA 1X, criado 
pela Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

PRAZO PARA EMENDAS 	I,° Dia: 	22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

- PROJETO DE LEI N" 900/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVAO, que dispõe sobre o local de instalação do Juizado 
Especial na Região Administrativa do Guará - RA X, criado pela 
Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

Deputado LUIZ 
ão do Juizado 

1, criado pela 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 890/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVAO, que dispõe sobre o local de instalação do Juizado 
Especial na Região Administrativa do Lago Sul - IRA XVI, criado 
pela Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1: Dia: 	22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

PROJETO DE LEI N° 891/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVAO, que dispõe sobre a utilização de área pública para 
estacionamento rotativo nos Comércios Locais da Asa Norte e 
Sul. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 892/95, de autoria do Deputado Lua 
ESTEVAO, que dispõe sobre o local de instalação do Juizado 
Especial na Região Administrativa do Lago Norte - RA XVIII, 
criado pela Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1f Dia: 	22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 901/95, de autoria do Deputado LIJ2 
ESTEVAO, que dispõe sobre o local de instalação do Juizado 
Especial na Região Administrativa do Cruzeiro - RA XI, criado 
pela Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

PRAZO PARA EMENDAS 
Ultimo Dia: 

- PROJETO DE LEI N° 902/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVAO. que dispõe sobre o local de instalação do Juizado 
Especial na Região Administrativa de Samambaia - RA XII, criado 
peia Lei n°9.099, de 26 de setembro de 1995. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 903/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVAO, que dispõe sobre o local de instalação do Juizado 
Especial na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII, 
criado pela Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

Dla: 	22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 904/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVAO, que dispõe sobre o local de instalação do Juizado 

22/11/95 
29/11/95 

1° Dia: 
Ultimo Dia: 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

22/11/95 
2W11/95 

PRAZO PARA EMENDAS 
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22/11/95 
29/11/95 

rDia: 
Ultimo Dia: 

22/11/95 
29/11/95 

PRAZO PARA EMENDAS 	 1," Dia: 
Ultimo Dia: 

1," Dia: 
Ultimo Dia: 

22/11/95 
29/11/95 

1,* Dia: 
Ultimo Dia: 

22/11/95 
29/11/95 

1„" Dia: 
Ultimo Dia: 

22/11/95 
29/11/95 

r Dia: 
Ultimo Dia: 

22111/95 
29/11/95 

22/11/95 1: Dia: 
Ultimo Dia: 29/11/95 

v,  Dia: 
Ultimo Dia: 

22/11/95 
29/11/95 

22111/95 I,' Dia: 
Ultimo Dia: 29/11/95 

PRAZO PARA EMENDAS 	 1," Dia: 
Ultimo Dia: 

23/11/95 
30111195 

Especial na "RegiãO Administrativa de São Sebastião - RA XIV, 
aliado pela Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1° Dia: 	 22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/1 1/95 

- PROJETO  DE LEI N° 905/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVAO, que dispõe sobre o local de instalação do Juizado 
Especial na Região Administrativa do Recanto das Emas - RA 
XV, criado pela Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI Ne 906/95, de autoria do Deputado ODE.,ON 
AIRES, que dispõe sobre regularização das habitações coletivas 
localizados na área do SRI -11, do HFA e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	rDia: 	22/11195 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 907/95. de autoria do Deputado BENICIO 
TAVARES. que altera a Lei n° 762, de 12 de setembro de 1994, 
que "autoriza o parcelamento de área destinada à implantação do 
Setor de Expansão Económica de Sobradinho na Região 
Administrativa de Sobradinho e dá outras providências". 

PRAZO PARA EMENDAS 	 1." Dia: 	 22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

- PROJETO DE. LEI N° 908/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que dispõe sobre o parcelamento de débitos fiscais do 
1CMS. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 Dia: 	 22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 909/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que autoriza o fechamento, com grades, das áreas 
verdes frontais, posteriores e laterais aos lotes residenciais do 
Setor QNJ, na Região Administrativa de Taguatinga (RA - III) e dá 
outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 lf Dia: 	 22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 910/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que dispõe sobre autorização para fechamento com 
grades e G construção de cobertura das areas verdes frontais e 
laterais das edificações de habitação coletiva do Setor QNJ de 
Taguatinga (RA -110. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 1.° Dia: 	 22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 911/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que dispõe sofre alteração da destinação e gabarito dos 
lotes residenciais que especifica, em Taguatinga (RA - 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N" 912/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que dispõe sobre moratória aos desempregados nos 
contratos de financiamento para aquisição de casa própria pelo 
Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - 
1DHAB/DF. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 1," Dia: 	 22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

- PROJETO DE LEI Ne 913/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação de 
informações relativas à Saúde Pública no Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 915/95, de autoria do Deputado ANTÓNIO 
JOSE, que institui normas e políticas para a superação da 
discriminação racial no Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 916/95, de autoria do Deputado ANTÔNIO 
JOSE, que dispõe sobre a identificação dos veículos da frota dc 
Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 917/95, de autoria do Deputado ANTÔNIO 
JOSE, que cria as Comissões Internas de Estudos do Meio-
Ambiente - CIEMA nas Escolas da Rede Pública do Disfrito,  
Federal. 
PRAZO PARA EMENDAS 	1.• Dia: 	 22/11/95 

Ultimo Dia: 	29/11/95 

PROJETO DE LEI Ne 918/95, de autoria do Deputado ANTÔNIO 
JOSE, que cria comissão composta de membros dos poderes 
Executivo e Legislativo e da Sociedade CM! para reestudar a área 
territorial do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N" 919/95, de autoria do Deputado ANTÔNIO 
JOSE, que dispõe sobre o dia 20 de novembro como dia de 
comemoração a Zumbi dos Palmares, no Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

- PROJETO DE LEI Ne 920/95, de autoria do Deputado ANTÓNIO 
JOSE e OUTROS, que cria o Programa de Proteção, Assistência e 
Auxílio às Vítimas e Testemunhas de Violência e Infrações 
penais. 

PRAZO PARA EMENDAS 	v. Dia: 	 22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

- PROJETO DE LEI N" 921/95, de autoria do Deputado XAVIER. 
que cria a Região Administrativa do Vale do Amanhecer e dá 
outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 1," Dia: 	 22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

PROJETO DE LEI Ne 922/95, de autoria da Deputada LÚCIA 
CARVALHO, opa desafeta área pública para ampliação da Escola 
Classe 37 de Ceilãndia (RA - IX). 

- PROJETO DE LEI N° 923/95, de autoria do Deputado RODRIGO 
ROLLEMBERG, que dispõe sobre a concessão de estímulos 
especiais aos doadores voluntários e sistemáticos de sangue, 
domiciliados no Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 924/95, de autoria do Deputado MARCO 
LIMA, que destina a área de propriedade do Governo do Disfrito 
Federal, localizado ao lado da divisa entre o Buriti II e ilf, acima do 
cemitério de Planaltina, (RA-VI), para assentamento habitacional 
de Policiais Militares e Bombeiros Militares e dá outras 
providências. 

1," Dia: 	 22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

PROJETO DE LEI N" 925/95, de autoria do Deputado JORGE 
CAUBY, que torna obrigatório o canto do Hino Nacional Brasileiro 
em todas 93 escolas publicas e privadas do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 926/95, de autoria do Deputado MARCO 
LIMA, que autoriza o Governo do Distrito Federal a criar a 
Secretaria de Desporto, mediante a estrutura que especifica, e dá 
outras providências. 

1f 1)1a: 	 23/11./95 
Ultimo Dia: 	30/11/95 

- PROJETO DE LEI N" 927/95, de autoria do Deputado DANIEL 
MARQUES, que estabelece normas para abate de animais 
destinados ao consumo e dá providências correlatas. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 1f Dia: 	 23/11/95 
Ultimo Dia: 	30/11/95 

PROJETO DE LEI N° 928195, de autoria do Deputado JOÃO DE 
DEUS, que dispõe sobre a inclusão do ensino de ECOLOGIA E 
MEIO AMBIENTE nas escolas de 1° e 20  graus da Rede Oficial de 
Ensino do Distrito Federal e dá outras providências. 

22/1.1195 PRAZO PARA EMENDAS 
rDia: 
Ultimo Dia: 29/11/95 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 
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'"Dia: 
Ultimo Dia: 

PRAZO PARA EMENDAS 

21/11/95 1.° Dia: 
Ultimo Dia: 28/11/95 

PRAZO PARA EMENDAS 1,* 
Ultimo Dia: 

Dia: 
Ultimo Dia: 

PRAZO PARA EMENDAS 28/11/95 
05/12/95 	PRAZO PARA EMENDAS 	1" 	 22/11/95 

Titulo : 29/11/95 

1" Dia: 
Ultimo Dia: 

28/11/95 
05/12/95 

1," Dia: 
Ultimo Dia: 

28/11/95 
05/12/95 

- PROJETO DE LEI N° 929/95, de autoria do Deputado TADEU 
RUPPELL,1, que concede benefícios pele utilização de energia 
solar em imóveis do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 	I° Dia: 	27/11/95 
Ultimo Dia: 	04/12/95 

PROJETO DE LEI N" 930/95, de autoria do Deputado TADEU 
=PELLE, que dispõe sofre a obrigatcriedade de adoção de 
técnicas construtivas que contribuam para e economia de energia 
em prédios públicos. 

PRAZO PARA EMENDAS 

PROJETO DE LEI N" 931/95, de autoria do Deputado TADEU 
FUP,P17111 que cria a Estrutura Funcional da Contai de Captação 
de Orgãos do Distrito Federal, define seus respectivos cargos 
efetivos e comissionados, fixa os valores de seus vencimentos e 
dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N" 932/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que dispõe sobre a constituição e atuação das 
Comissões Parlamentares de Inquérito e dá outras providências, 

PRAZO PARA EMENDAS 	 28/11/95 
Ultimo Dia: 	05/12/95 

- PROJETO DE LEI N° 933/95, de autoria do Deputado JOSÉ 
MMAR, que permite a denominação de ruas e avenidas de 
Cidade-Satélites do Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA. EMENDAS 	11," 	 28/11/95 
Ultimo Dia: 	05/12/95 

- PROJETO DE LEI N" 934/95, de autoria do Deputado JOSÉ 
EDMAR, que cria o Cemitério Público do Paranoá e da outras 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	I° Dia: 	28/11/95 
Ultimo Dia: 	05/12/95 

- PROJETO DE:LEI N° 935/95, de autoria do Deputado MARCO 
LIMA, que destina área em todas as Cidades do Distrito Federal 
para construção de monumentos à Bíblia Sagrada. 

1.• Dia: 	28/11/95 
Ultimo Dia: 	05/12/95 

PROJETO DE LEI N" 936/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que dispõe sobre o registro policial de estabelecimentos 
que atuam no comércio e na fundição de ouro, metais nobres, 
jóias, pedras preciosas e de revenda de peças usadas de veículos 
automotores, e dá outras providências 

28/11/95 
05/12/95 

PROJETO DE LEI N" 937/95, de autoria do Deputado XAVIER. 
que estende os benefícios garantidos pelo Sistema de Transporte 
Coletivo aos estudantes r-egularmente matriculados no Distrito 
Federai aos alunos de Teologia, na forma que especifica e dá 
outras providências. 

- PROJETO DE LEI NP' 411/95, de autoria do Deputado ANTÔNIO 
JOSE, que institui o Programa de Formação e Treinamento 
Profissional para implementação do Turismo no Distrito Federal e 
dá outras providências. 

1," Dia: 	22/11/95 
1.11Vano Dia: 	29/11/95 

- PROJETO DE LEI N" 588/95, de autoria do Deputado ODILON 
AIRES, que dispõe sobre desafetação de bem de uso comum do 
povo, das áreas no entorno do lote "B" da EQNM 34/36 e lote "A' 
de EQNM 38/40, da Região Administrativa de Taguatinge (RA - 
III) e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N" 5/2195, de autoria do Deputado CLÁUDIO 
MONTEIRO, que reserva percentual das vagas existentes nos 
órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo do Distrito Federal 
para as pessoas portadoras de Síndrome de Down e dá outras 
providências. 

1,* 	 22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 590/95, de autoria do Deputado MARCOS 
ARRUDA, que dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de 
sistemas de Energia Elétrica e Abastecimento de Agua, pelas 
CEB E CAESB, respectivamente, em quaisquer núcleos urbanos 
ou rurais com ou mais de 500 (quinhentas) residências, e dá 
outras providências, 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 592/95, de 
ESTEVA° e OUTROS, que destina 
trabalhadores rurais na área que 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 601/95, de autoria do Deputado MARCOS 
ARRUDA, que dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de 
rótulas ou semáforos, nos pontos de conflito entre fluxos de 
tráfego no Distrito Federal. • 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 732/95, de autoria do Deputado CÉSAR 
LACERDA, que reserve área para implantação do Setor de 
Oficinas e Pequenas Indústrias na Região Administrativa de 
Sente Maria, e dá outras providências. 

22/11/95 
29/11/95 

- PROJETO DE LEI N° /40/95, de autoria do Deputado JOÃO DE 
DEUS, que dispõe sobne exclusividade aos servidores da 
Secretarie de Segurança Pública do Distrito Federal as funções de 
pilotos de aeronaves e administração da Seção de Helicópteros, 
pertencentes a carga do Poder Executivo do Distrito Federal. 

1f Dia: 	27/11/95 
Ultimo Dia: 	04/12/95 

1,,* Dia: 	27/11/95 
UltImo Dia: 	04/12/95 

autoria do Deputado LUIZ 
área pare produtores e 
especifica e dá outras 

1° Na: 	 22/1.1/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

131 COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS 	QCOMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS. 

PROJETO DE LEI N° 116/95, de autoria do Deputado JORGE 
CAUHY, que altera normas de construção nas áreas especiais de 
n° 01 a 27, do Setor "D", de Taguatinga Sul, e dá outras 
providências. 

I° Dia: 	28/11/95 
Ultimo Dia: 	05/12/95 

- PROJETO DE LEI N° 399/95, de autoria do EXECUTIVO LOCAL, 
que dispõe sobre a utilização, para fins sociais, dos õnibus 
desativados, pertencentes à Sociedade de Transporte Coletivos 
de Brasília Ltda. - TC5 e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	I° Dia: 	22/11/95 
Ultimo Dia: 	29/11/95 

- PROJETO DE LEI N" 1328/94, de autoria do Deputado JOSÉ 
-MMAR, que dispõe sobre adaptação de sistemas de 
teiecomunicações e de informática para operação por deficiente: 
e, dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 010/95, de autoria da MESA 
DIRETORA, que altera a Resolução n° 058, de 1992, que instituiu 
o Suplemento Cultural do Diário Oficial da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 

22/11/9.5 
29/11/95 

t° Dia: 
Ultimo Dia: 

22/11/95 
29/11/95 

1: 
Ultimo Dia: 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 
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- PROJETO DE LEI N.  002/95, de autoria do Deputado RENATO 

R 	
que autoriza o Poder Executivo a criai; na estrutura da 

Polícia 	do Distrito Federal, a 23° Delegacia de Polícia, com 
sede no Setor "O" de Ceilândia (RA-I)), e dà outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1,.° Dia: 	28/11/95 
Ultimo Dia: 	05/12/95 

• 
- PROJETO DE LEI N° 012/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que autoriza o Poder Executivo a criar, na esfrutura da 
Polícia Civil do Dis frito Federal, a 25,  Delegacia de Polícia, com 
sede no Setor QNL de Taguatinga (RA-11I), e dá outras 
providências. 

JDiE 	28/11/95 
Ultimo Dia: 	05/12/95 

- PROJETO DE LEI N° 096/95, de autoria do Deputado CLÁUDIO 
MONTEIRO, que cria o polo de confecções de Sobradinho (RA- V) 
e estabelece normas de funcionamento. 

- PROJETO DE LEI N" 580/95, de autoria do Deputado RODRIGO 
ROLLEMBERG, que institui no Distrito Federal o 'Dia dos Prefeitos 
Comunitários" e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

rà  COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS 1-F11ANOS E 
CIDADANIA 

- PROJETO DE LEI IN" 272/95, de autoria do Deputado CÉSAR 
LACERDA, que autoriza a criação, pelo Governo do Distrito 
Federal, das Delegacias de Vigilância e Assistência ao 
Sentenciado e da outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia: 	28/11/95 
Ultimo Dia: 	05/12/95 

PRAZO  PARA EMENDAS 

1° Dia: 
	

28/11/95 
Ultimo Dia: 
	05/12/95 

PRAZO PARA EMENDAS 

 

22/11/95 

  

Ultimo Dia: 29/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 129/95, de autoria do Deputado BENICIO 
, TAVARES, que obriga os estabelecimentos que exercem 

atividades de venda ou aluguel de bicicletas, patins ou skates a 
afixar, em local visível, a recomendação que especifica e dá 
outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 194/95, de autoria do Deputado TADEU 
FILIPPELLI, que crie o Programa de Gestão cias Empresas 
Públicas do Distrito Federal - PROGEP, estabelece as diretrizes 
gerais para aplicação do Contrato de Gestão e dá outras 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	I," Dia: 	28/11/95 
Ultimo Dia: 	05/12/95 

- PROJETO DE LEI N° 286/95, de autoria do Deputado BENíCIO 
TAVARES. que autoriza o Poder Executivo a criar a Escola 
Técnica Rural do Lego Oeste. 

PRAZO PARA. EMENDAS  

- PROJETO DE LEI N° 375/95, de autoria do Deputado RODRIGO 
ROLLEMBERG, que cria o Pólo de Confecções das Regiões 
Administrativas do Núcleo Bandeirante 	-VIII), da 
Candangolânciia (RA-XIX) e do Riacho Fundo A-XVII) e dá 
outras providências. 

NOTA:  os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude 
da não realização de algumas Sessões previstas. 

RFTOR DF APOIO 4S COMISSAFS PFRMANFNTFR, 

fOMIqUO DF FrONOMIA ORCAMFNTO F FINAU2A5 

CONVOCACãO 

EXMO(a). SR(a). DEPUTADO(a) 

li )e ordem dn Eiicelentissimo Sennor 
Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 
Deputado 	Zé RAMALHO, 	tenho a lidnr ,, de conmucar Vossa 
Liceijincia, para a REUNIU) EXTRA0RDIN6RIA desta Comissão, a. 
realizar-se, no dia 28, terça-feira, às 15 horas, 	na Sala 
de ReuniZes cia Comissão. 

PAUTA 

Discussão e Votacão dos Relatórios Parc;ais ao Projeto de 
Lei n2 692/95 que trata do Orçamento Anual para o exercicio 
financeiro de 1996, dos Senhores Deputados Zé RAMALHO, 
RODRIGO ROLLEMBERG e LiiCIA CARVALHO . 

CrFis(lia(DF), 27 de novembro de 1995 

1: Dia: 
	

28/11/95 
Ultimo Dia: 
	

05/12/95 

I" Dia: 	28/11/95 
Último Dia: 	05/12/95 

PRAZO PARA EMENDAS 28111195. 
Ultimo Dia: 	05/17/95 

 

- PROJETO DE LEI N° 440/95, de autoria do Deputado DANO. 
MARQUES, que dispõe sofre a identificação das linhas nos 
veículos e pontos de parada do Sistema de Transporte Público 
Coletivo do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1f Dia: 	28/11t95 
Ultimo Dia: 	05/17/95 

- PROJETO DE LEI N° 465/95, de autoria do Deputado TADFX) 
plupppri.i, que autoriza o Poder Executivo a aplicar os recursos 
que especifica em investimento. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1: Dia: 	28/11/95 
Ultimo Dia: 	05/12/95 

- PROJETO DE LEI N° 566/95, de autoria do Deputado DANIEL 
MARQUES, que dispõe sobre o funcionamento cias atividades.  
comerciais e de serviços no Distrito Federal. 

- 	_ 

LENY 	iirà-1it'SDLroEta4 

1-3 Co 

3110À___ -rAf.).C) f..› IA P.  4414 - 

tça REMN1Z0 ORDIN4RIA RI-ALT7ADA NO DIA 
22M/95, iaS V.5:00 HORAS 

CVOrerIACOra 

Comisnãe de Coonomia, Orçamente e Finanças 

PRAZO  PARA EMENDAS 1," Dia: 	28/11/95 
Ultimo Dia: 	05/12/95 

 

- PROJETO DE LEI N° 579/95, de autoria do Deputado XAVIER, 
que dispõe sobre a utilização de áreas verdes na Região 
Administrativa do Recanto das Emas na forma que especifica e 
dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 
Ultimo Dia: 

ITEM 01 
Apreciação e aprovação da ATA da 
15R Reunião Ordinária, realizada 
no dia 09/11/95. 

RESULTADO: 
APROVADA. 

,8111195 
05/12/95 
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ITEM 02 ERPACTAJ11--!.U—N9-02a41119n 

Autoriza o Poder Executivo a. 
promover a criaçgo e implantaçgo 
da Avenida Comercial do Setor 
Oeste do Gama e dispge sobre a 
,desafetaçÃo ,de hem de uso comum 
do povo das áreas que especifica. 

AUTOR: 
PF.P1110,00 MARCO LYMA 

RELATOR: 
Ou:PUfADO CAFU 

PARECER: 
FAVORVEL 	P»ROVAÇÃO DA MAlaIA, 
NOS TERMOS DAS 	F.NDAS DA CCOF. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 03 

Dispge sobre a publicaçgo, no 
.Diário Oficial do DF, do nome do 
autor das leis oriundas-do Poder 
Legislativo. 

AUTOR: 
PERMADO PENIEL PACHLCO 

RELATOR: 
OFPUTADO CAEU 

PARECER: 
FAVOR4VFL 	APROVAÇÃO DA 
NOS 'VERMOS DAS EMENDAS DA CC,J.• 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 04 PKOJ.E.I0...D.E__LEI_N2...â2e£LV.ã 

Dispge sobre o Programa Compra 
Antecipada da Produçgo e dá.  
outras providências - 

AUTOR: 
DF.PUTADO DANIEL MARQUES 

RELATOR: 
DEPUTADO CAPJ 

RESULTADO: • 
CONCEDIDA VIS1A AO PEPUlADO 
EDIMAR PTRENEUS. 

rrErl 0 	LJCJJ,LjSL _0.32 Y..1i 

Estabelece normas específicas 
para o processo licitatório do 
transporte coletivo do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

AUTOR: 
DPulADO CLeW010 MONTE). RO 

RELATOR: 
DEPUTADO CA1-11 

PARECER: 
AVOPVlJ. 	APROVAÇÃO DA MA71=RTA, 

NOS u:1,moq DA bMENDA DA CCJ. 
RESULTADO: 

APROVAmO. 

ITEM 06 P_JISIJE1.0.. 	 .02.2 J. 

Oispge sobre a obrigatoriedade da 
publicaçgn 	trimestral 	das 
informaçges que especifica.. 

AUTOR: 
DEPUTADO MARCO L3MA 

RELATOR:- 
oF.PurAoo CAEU 

PARECER: 
FAVOR:;.VEL 	APROVAÇÃO MA MATF"fRIA 
NOS TERMOS 00 SURSTITUTIVO Of 

1. 
RESULTADO: 

APROVAIÔ 

ITEM 07 ERWEIO_UE_LEI_ESI.A.4.5.UY.2 

Dispge 	sobre 	a 	publicaçgo 
trimestral de despesas efetuadas 
C Oda 	 publicidade 	pela 
Administraçgo Direta, Indireta e 
Fundacional do Distrito Federal- 

AUTORA 
DEPUTADA L0CjA CARVALHO 

RELATOR: - 
DEPUTADO CAFU - 

PARECER: e  
FAVOR4VEL 	APROVAÇÃO DA MA111,RIA, 
NOS TERMOS. DO .SUSSTITUTIVO DA 
CEOT.. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

TRAMITAÇãO CONJUNTA 

Regulamenta a execuçgo do 
disposto no Art. 22, g.Ç 1.9 e 2.9 
da Lei •Orgânica do Distrito 
Federal. 

AUTOR: 
DEPUTADO GERALDO m(iCkLA 

ITEM 08 e. R1E.10...1)L__LL-:1_142___Q.2.6215 a 

DispiTe sobre a guarda de veículos 
automotoreS 	em 	logradouros 
públicos 	e 	dá 	outras. 
providências. 

AUTOR: 
DEPUlADO CLÁUD30 MONTEIRO 

RELATOR: • 
. DEPUTADO CAFU 

PARECER: 
FAVO4VEL 	APROVAÇ.ÃO NA MA1RYA, 
NOS TERMOS DA EMENDA cl1PRESSIVA 
DA CEOF. 

RESULTADO: 
APROVA00. 

ITEM 09 PEI.Q...1)E...I.LI...14.2-1-4.1.Zt.9.!.1. 

Oispge sobre a construçá.o de 
cobertura das áreas frontais dos 
lotes residenciais das quadras 1 
a 4 da Vila Buritis, Setor 
Residencial Leste da Cidade 
Satélite •de Planaltjna e dá 
outras providências.. 

AUTOR 
DEPUlADO CUUDIO MONTURO 

RELATOR: 
DEPUTADO CAFU 

PARECER: 
FAVOR4VEL 	APROVAÇÃO DA MAT!4,RIA 
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RESULTADO: 
APROVADO. 

Eli 10 FIR.Q.,1LI.0_.LEIJÍS.t_.0.i...1.6/E.i. 

Altera Normas de Construçgo nas 
Áreas Especiais de nP 01 a 27, do 
Setor "D", de Taguatinga Sul e dá 
outras prOvidências. 

AUTOR: 
DEPUTADO JORCI CAOHY 

RELATOR: 
DEPUTADO EDIMAR PTRENEUS 

PARECER: 
FAVOR4VVL 'A APROVAÇÃO PA MAII:-RIA, 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITCM li FQJEÍ_.ZL.i 

Cria o Conselho de Consumidores 
em todas as empresas prestadoras 
de serviços ~Tiros do Complexo 
Administrativo do RDF. 

AUTOR 
DEPUIADO TAM.0 FltIPPFLI 1 

RFLATOR: 
DEPUTADO FD)MAR PrRF:o:us 

PARECER: 
FAVOr, VFL 	APROVAC?;0 DA MA-O...RIA,' 
NOS TERMOS DAS 1:MCNOAS DA CEOF. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

-r Em 14 e lio. J.EISL 

Revoga a letra "b" do parágrafo 
único do artigo 29 e autoriza o 
Poder Executivo a estender', aos 
inativos, os benefícios da Lei 
786, de 7 de novembro de 1994. 

AUTOR: 
DEPUTADO ODILON AIRES 

RELATOR: 
DEPUTADO EDIMAR PTREME 

PARECER: 
EAVOR4VEL 	AP.ROVAÇÃO DA MAT$!,RIA. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 13 KROJEIQ_QE_LELA9-0211áa5 

Dispõe sobre a construção de até 
6 pavimentos mais pilotis nas 
projeçges ou lotes destinados a 
edifícios residenciais na Região 
Administrativa de Sobradinho - 
RA-V. 

AUTOR: 
DEPUlADO LUIZ ESTEVÃO 

RELATOR: 
DEPUTADO EDTMAR PIRLNEUS 

RESULTADO: 
CONCEDIDA VISTA AO DEPUTADO CAF.lh 

ITEM 12 ERSULTfi...D.L...1-E.:1_142..A113.0./.9Ji 
	

IT 	16 PJJL .L.E. _.142.A.0.2.2127:.i 

ITEM 

DispZe sobre a criaçgo do Pólo de 
Artesanato do Distrito Federal e 
dá outras providências. 

AUTOR 
DEPUTADO CI4SAR 1.ACERPA 

RELATOR: 
DEPUTADO EDTMA.R PTRIM:US 

PARECER: 
FAVORAVEL A APROVACÃO DA MATI4RTA, 
NOS TERMOS 00 GURSTITUTIY0 DA 
CCJ. 

RESULTADO: • 
APROVADO. 

13 1-113.0./EI0.__D_L...LE1-149-.. D.3..e;:12;:k 

Altera a Lei nP 226, de 30 de 
dezembro de 1991, que "dispge 
sobre 	o 	controle 	da 
comerciali7ação da "rola de 
sapateiro" e outros produtos 
derivados do ben7eno, tolueno, 
xileno, clorofórmio e éter e dá 
outras providências. 

AUTOR: 
DFPUIADO REMATO RATMHA 

REIATOR: 
nr_ptr~ EDTMAR PIREM! Ur,  

PARECER: 
FAVON4DEI A Ar'ROvAÇÃO on MATF'RlA. 

RESULTADO: 
APROVADO, 

Autoriza o GDF a celebrar 
convênio 	com 	a 
	

Companhia 
Energética de Brasília - CER e 
Companhia de água e Esgoto de 
Brasília 	CAFS8, com s 
finalidades que especifica. 

AUTOR 
DEPUlADO 1 Ul -z ESTEVÃO 

RELATOR: 
DEPUTADO MANOEL. DE AMDPA"» 

PARECER: 
E AVOR VF i. 	'ROuACÃO DA FW MIA 
ADITIVA NO (41 DC 2o fURNO. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 17 FIRA,JEI.0.W....LE1-1,51._00:52.1.2:1 

Fixa 	a 	obrigatoriedade 	da 
demarraçgo 	de 	área 	para 
implantação de Delegacia Policial 
no Setor "P" Sul na Administração 
Regional de Ceilândia - RA-IX. 

AUTOR: 
DEPUTADO LUIZ ESTLVÃO 

RELATOR: 
DE-PUTA00 MANWL DE ANUADF 

PARECER: 
FAVORt;VEL 	APROVAÇU) DA Ai RIA, 
NOS TERMOS DA EMENDA DO REIATOR. 

RESULTADO: 
APROVADO. 
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ITEM 18 ER.Q.J£TD_M:AEL_EIR___OfflAâL9.5. 

Estende a todas as Escolas Classe 
o atendimento da Educaçâo Pró-
Fscoj 

AUTOR 
DEPUlADO LUIZ ESTEVÃO 

RELATOR 
DEPUTADO MANOEL DE ANDRAW. 

RESULTADO: 
CONCEOTDA VTSTA AO DEPUTADO 
	

1..j 

ITEM 19 ERO.,1  LISL .1).E 

Fixa critrios de utilizaçâo e 
operacionalidade do Fundo de 
Promoçâo do Esporte, Eduraçâo 
Física e Lazer - FONEF, de que 
trata a Lei n2 225, de 30 de 
dezembro de 1992. 

AUTOR 
W.PUTADO EUI2' ESTY40 

RELATOR 
nvPulDo mo,JTI. DE ANDRAD 

PARECER: 
FAVO 
	

APROVAÇÃO DA MATI1RIA, 
NOS TERMOS DOS EMFNOAS DA CCJ, 
REJEITADAS AS EMENDAS PA CE0r. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 20 P.KULIC)...15.1::_i_ 

Dispõe sobre cobrança de Taxa de 
Insrriçâo em concurso pdhlico e 
dá outras providências. 

AUTORA 
PEPUTAO OD1,.0 AIRES 

RELATOR 
DIPUTADO MANW DE ANDRADE 

RESULTADO: 
RETIRADO 
	

PAUTA A PEDI D2 DO 
RE:.ATOR. 

ITEM 21 ERPJEIO_UR_LEIJAELAZA1LU 

Compele 	as 	Administrações 
Regionais a instituirem concurso 
para a escolha do Hino, Bandeira 
Rrasâo de suas cidades. 

AUTOR 
DERUlAW;) REN.j.CIO TAVAES 

RELATOR 
DEPUTADO MANW:L DE ANDRADE 

PARECER: 
FAVOR4VEL 4 APROVAÇÃO DA MATRIA, 
NOS TERMOS DAS EMENDAS DO 
RELATOR. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

1 TEM 22 ERO.JZT.. 3...1452._S:1145.13.a 

Dispõe sobre a construçâo de ate 
duas 	habitações 	nos 
	

lotes 
residenciais unifamiliares na 
Regigo 	Administrativa 	de 
Sohradinhn - RA-V, e dá nutras 
providências. 

AUTOR 
DEPulADO 1.U37. ESTFVÃO 

RELATORz 
DEPUTADO MANDEI. DE ANDRADE 

RESULTADO: 
CONC:E~A VISTA AO DEPUTADO CAEU. 

ITEM 23 ESSIJEISL_D.E.J.1-: ..N2._ffl 42415n 

Institui a obrigatoriedade de 
admissâo de idosos, no acesso aos 
veículos componentes do Sistema 
de 	TransportP 
	

Coletivo • 
Distrito Federal, pela porta 
frente. 

AUTORL 
DFPUIADo EILIPPELEI 

RELATOR 
DEPUIADO mÉNNorL DE ANDRADE 

PARECER: 
FAVOR4VFL 4 APROVAÇÃO DA MA11:-P)A, 
NOS TERMOS DAS 	ENDAS DA CCJ. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

I TEM 24 E' RAJEICLIM:__ 	..i9F2._ãZ47. 

Dispõe sobre a liberaçâo de área 
para cobertura e fechamento com 
grades nas áreas contíguas aos 
lotes residenciais situados na 
Regiâo 	Administrativa 	de 
Brazlândia 	e 	dá 	outras 
providências. 

AUTORES.: 
DFPUTADOS PADRE JONAS e EUIMAR 
PIRENEUS 

RELATORA 
DEPUTADO MAMO'; i.. PE -ANDRADr. 

RESULTADO: 
CONCEDIDA VISTA AO DEPUTADO 
EDIMAR PIRr.ENEUS. 

TRANITAÇÃO CONJUNTA 

2ROJEIO_DE_LI:I.J.19-92411Pia 

Dispõe sobre a liheraçâo de área 
para cobertura e fechamento com 
grades nas áreas contíguas aos 
lotes residenciais situados na 
Regiio 	Administrativa 	de 
Planaltina 	e 	dá 	outras 
prnvidênrias. 

AUTORA 
DEPUTADO PADRE JONA 

ITEM 25 EROJEID_DE_LELARJWIL2A 

Autoriza o (ME a criar o Programa 
das Hicrounidades Produtoras de 
Alimento 	para 	Complementaçâo 
Nutrirional (PRONUTRI), no âmbito 
do Distrito Federal e dá outras 
providências- 

AUTOR ,  
DEP~oo 001 'ô:.! ATRES. 

RELATOR 
DEPUTADO MANOEL 	ANDRADE 

PARECER: 
FAVOr:4YE1 4 APROVAÇO DA MAWRIA, 
NOS TFRMOS DO SUBSTITUTIVO DA 
CCJ. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

do 
da 
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. ITEM 26 RERULKULAI.O.9...â3.Y.,51.5%.  

Requer a criaçá-o de Comisso 
Especial com as finalidades que 
especifica. 

AUTORES: 
DEPUTADOS LUI7 ESIVVÃO, ODILON 
AIRES, BENCIO TAVARES, TADEU 
FILIPPULLI, MANOEL PE ANDRAW:, 
EDIMAR PIRENEUS, DANIEL MARQUES, 
JORGE CAUM e U.SAR 

RELATOR: 
DEPUTADO MANOEL DF.. ANDRAM 

RESULTADO: 
RETIRADO DA PAUTA. 

ITEM 27 E'. EDJEISi....0.E.__Lfra.../4aULES. 

Acrescenta o parágrafo 19 ao 
artigo 16, da Lei nR 657, de 25 
de 	janeiro 	de 	1994, 
transformando-se 	o 	atual 
parágrafo único em parágrafo 29. 

AUTOR: .  
DEPUTADO IUT2 ESTEVÃO 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIÃO: 
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE 

PARECER: 
FAVOR4VEL sA APROVAÇÃO DA MAIF;RIA, 
NOS TERMOS DAS EMENDAS DA CCJ. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 23 EROJEULD.E_LLI_MSLO2AâL2U 

Regulamenta a comercializaçgo 
direta de alimentos básicos em 
áreas ~liras residenciais do 
Distrito Federal e dá outras 
providências. 

AUTOR: 
DEPUTADO RODRIGO RWLEMURS 

RELATOR: 
DEPUTADO MYQUIA PA7 

RESULiA00: 
RETIRADO DA PAUTA A PEDIDO 00 
RELATOR. 

ITEM 29 P.E.SLLEISI 

Autoriza a construçgo nas áreas 
frontais aos lotes residenciais 
das quadras ONM 34, 36, 35, 40 e 
42, de Taguatinga, e dá outras 
providênrias. 

AUTOR: 
OFPUTADO CA4UD1O MON1E1R0 

RELATOR: 
DEPUTADO MIQUI-HAS PÁ7 

PARECER: 
FAVOR4VEL 	APROVAÇÃO OA MATI.:RTA, 
NOS TERMOS DAS UMENDAS DA CCJ E 
DA EMENDA DA CIOF. 

RESUITADO: 
APROVADO. 

ITEM 30 ERSWEID... 

Autoriza o Poder Fmecutivo a 
criar, na estrutura da Polícia 

Civil do OF, a 21ffl. Delegacia de 
Polícia, com sede em Taguatinga 
Sul (RA-III), e dá outras 
providências. 

AUTOR: 
DEPWA00 RENATO RAINHA 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIÃO: 
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE 

PARECER: 
FAVOR 4W1 Ã APROVAÇÃO DA MA*WRIA. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

net.; 31  

Destina 	área. 	no 	Setor 
Habitacional Riacho Fundo - SHRF 
para instalaçgo e atividades de 
cunho filantrópico e assistencial 
e dá outras providências. 

AUTOR 
DEPUTADO JORGV GAUUY 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIÃO: 
DEPUfADO EDIMAR PIRENEUS 

PARECER: 
FAVOR4VEL 41 APROVAÇÃO DA MAWRIA. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 32  

Autoriza o GOF a construir uma 
Feira Permanente na Cidade 
Satélite de Santa Maria, e dá 
outras providências. 

AUTOR: 
DEPUTADO CI.SAR LACERDA 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIÃO: 
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE 

PARECER: 
1AVOR4VEL 	APROVAÇÃO DA MA11:RIA. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

tTEhI 33 EUE.1,11".11Q.._11E.-LEI—Me...0:.:g.52.15U; 

Dispge sobre a criaçgo da Quadra 
4-A (quatro "A"), na Avenida 
Contorno, da Vila Vicentina, da 
cidade satélite de Planaltina — 
DF. 

AUTOR: 
DEPUTADO DANIEL MARQUES 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIÃO: 
DEPUTADO EDEMAR PIRENEUS 

PARECER: 
FAVOR4Vn 	APROVAÇÃO DA MAWRIA. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITr_m 34 P.ROJEIO_LIE_LEI_N5.10aliCI.Tã 

Díspge sobre o uso dos lotes da 
Vila Nossa Senhora de Fátima, 
Setor Norte, Planaltina 	DF. 

AUTOR: 
DEPUTADO PAN:WL MARQUES 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIÃO: 
pErurApo EDIMAR PIRENEUS 

PARECER: . 



Autoriza a criação, pelo GDF. 
Delegacias de Vigilância 
Assistência ao Sentenciado, 
outras providésncias 

AUTOR: 
Dr:MATADO f:AR 

RELATOR: 
OrPOTA00 JORGE CAUHY 

PARECER: 
FAVOR4VEL 'A APROVAÇÃO 
NOS TERNOS DAS EMENDAS - 

RESULTADO: 
APROVADO. 

TEM 33 F.S...CLIEIS)_1DE...1..E.I...1951A.3.a2.1.95 

das 
e 

dá 

DA 
DA 
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F.AVOR4W.L 	A9ROVAÇ.ÃO DA MA-ii-RTA, 
.NOS TERMOS DAS EMENDAS DA CCJ. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 35 PESWEIQ_DE_LELASLÁ3aZi24. 

Dispge sobre edificação de 
monumento com busto de SARORO 
ONOYANA, em área que especifica, 
e dá nutras providências. 

AUTOR 
DFPUTADo JORG CAI. HY 

RELATOR DESTONADO NA RFUNIÃOJ 
DEPUrADO EDEMAR PERCNEUS 

PARECER: 
çAVOR4V. I 	APROVAÇÃO DA Wn PIA. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 36 £1~7.1.0_QE_LEIAJR-SialU9li 

Fixa em dois (2) anos o mandato 
de Procurador Geral do DF e dá 
nutras providências. 

AUTOR 
DEPUTADO LUIZ ESUVÃO 

RELATOR: 
DEPWADO JORGE GAUHY 

PARECER: 
FAVOR4VTE 	APROVAÇ40 PA MATs:.RIA, 
NOS TERMOS DA EMENDA DA CCJ. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 37 C.RAJE.M._QE___LE.X..gZ.21.21t 

Cria 	o 	Programa 	de 
Responsabilidade Solidária para 
Segurança no Trânsito do DF e dá 
outras providências. 

AUTOR: 
DFPUlADO JOS11 EDMAR 

RELATOR: 
DF-PUlADO JORGE CAUHY 

PARECER: 
FAVOR4VEL 	APROVAÇÃO DA MATI1RIA, 
NOS TERMOS DAS EMENDAS OA GEOF. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

1-01 39 ER.0,22,12.42.E...1„.E.j..192.../1.124E.Á 

Dispge 	sobre 	mudança . 	de 
destinação de lotes dos Setores 

de Nansges Sul e Sudoeste da 
Região Administrativa - XIX - 
Samambaia 	e 	dá 	outras 
providências. 

AUTOR: 
PEPUTAPO JosI FDMAR 

RELATOR: 
nEPulADo 	c:ui IAS PA? 

PARECER: 
FAVOU;VUL sc4 APROVAÇÃO PA MATRIA, 
NOS TERMOS DO 3UGSTITUTIY0 DA 
CCJ. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ORSERVAÇÃO: 
EXTRA-PAUTA 

ITEM 40 INDICAVÉU1.13.5.1.ffiffl.iL9j2 

Nos termos do Artigo 105 do 
Regimento Interno, a Câmara 
Legislativa do Distrito Federal 
indica à Secretaria de Obras do 
GDF a construção de uma passarela 
na L-Ndrte, nista de acesso a 
Taculatinqa Centro, em frente à 
ONL 27  Avenida Elmo Serejo. 

AUTOR 
D;PUlADO MTOUTAG PAZ 

RELATOR; 
OEPMA00 CAEU 

PARECER: 
FAVOP4Va '4 APROVAÇÃO DA MATf"RIA, 
NOS MMOS DAS EMENDAS DA crJ 
INDICAÇU N2 0029/93. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

TRAMITAÇÃO CONMINTA4 

IMIIICAÇgP_M21011115 

Nos termos do Artigo f05 do 
Regimento Interno, a Câmara 
Legislativa do Distrito Federal 
indica à Secretaria .de Obras do 
DF a construçá-o de uma passarela 
na Avenida Hélio Prates, em 
frente ao.  Cemitério, Taguatinga 
Norte. 

AUTOR 
DEPUTADO MSOWjAG PAZ 

INDICAÇAQ_N9-0.0.22L.W 

Sugere ao ExmP Senhor Governador 
do DF a construção de 02 (duas) 
passarelas na Via Central de 
Taguatinga, ligando a Avenida 
Comercial Norte com a Avenida 
Comercial Sul. 

AUTOR: 	- 
PF.PUlADO RENA10 RAINHA 

TEM 41 Ii4.1.2ItAG.Ck..149._...9112.'j. 

Sugere •ao -ExmP Senhor .Governador.  
do DF a criação, através da 
Secretaria do - Trabalho,• de um 

-Programa . ESpecial de Formação 
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Técnico-Profissional na Regigo 
Administrativa de Santa Maria. 

AUTOR: 
DEPUTADO MARCO ITMA 

RELATOR: 
OCPUTADO CAFU 

PARECER: 
FAVORVEL 	APROVAC0 DA MAIRIA. 

RESULTADO: 
APROVADO, 

ITEM 42 IRDICACW...14.2._W9L2.4 

Sugere a remoço do Posto 
Policial de sua localização 
original para o Setor Central do 
Rairro Telebrasilia, no Riacho 
Fundo. 

AUTOR 
DT:PUTADO MANOEL DE ANDRAW: 

RELATOR: 
. 	OFPUlADO EDTMAR PIRE~C 
PARECER: 

FAVOR4VET 	AnOVACY40 nA MATFf,RIA, 
NOS TERMOS DA .:.MENDA DA CCJ. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITCM 43 lEDIEMAD.J.45:1=1,15Ti 

Sugere ao Fxm9 Senhor Governador 
do DF a construção de mais dois 
módulos da estação de tratamento 
de água de Brazlândia. 

AUTOR:' 
PEPUlADO FDTMAR P)RENETIC 

RELATOR 
DTJNAPOO MANOEL Dl. ANDRADE 

PARECER: 
FAV~VEL 	APROVAÇO DA 1-ATI1RTA. 

RESULTADO: 
APROVAI) O.. 

ITEM 44 IliikI.C.ACISO.A.9...A.J1.i.:319.',1 

Sugere ao GOF autorizaçgo para 
que o Departamento 'Metropolitano 
de Transporte Urbano - DMTU, 
implante na Ra-IV - Grazigndia, 
nas linhas circulares, o serviço 
de 	Transporte 	Público 
Alternativo. 

AUTOR 
DEPUTADO FPIMAR PiRENUIS 

RELATOR: 
DEPUlADO MANOEL DE ANDRADL 

PARECER: 
FAVOR4WEL 	APROVACO DA 1/-. 	IA.. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 4:i 11:4FILLAC'i50...fg.9_Á)ZiaM95 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIa0 
DEPUTADO MIOUI4TAS PAZ 

PARECER: 
F-AVOR‘M.I. 	APROYACU 
NOS TERMOS DO TMSTITUTIVO DA 
CEOU. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 44 1iADISAÇgQ_112.AfW/5U 

Sngere ar GDF a reforma da quadra 
de espnrte situada entre as 
Quadras • GNM 24 e ONM 26 da 
Ceilândia Norte. 

AUTOR: 
DEPUlADO 	RAMALHO 

RELATOR: 
m:PuTuw MTOTWTAS PAZ 

PARECER: 
FAVOR4VEL 	APROVACO DA MAlo.T-RTA, 
NOS TERMOS DA EMENDA DA CCJ. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 4/ iiirlAUSLA.51_D3ZiLLY.5. 

Sugere à Secretaria de - Educação 
do DE a construçgo de um Centro 
de Ensino IP e 29 Graus nas 
proximidades da Quadra 429 do 
Setor GR da Regigo Administrativa 
de Samambaia, R4-XI1. 

AUTOR: 
DEPUTADO JOS FDMAR 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIXO 
DEPUTADO FOIMAR PTRENFUS • 

PARECER: 
FAVORVTL 	APROVACO nn MATRIA, 
NOS U:RMOS DO SURSTITUTTY0 DA 
CCJ. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 48 INDICAUfi_a51.1=21-1 

Sugere ao Poder Executivo a 
criaçgo da Feira Rotativa de 
Produtos das cidades satélites no 
Plano Piloto. 

AUTOR: 
DEPUTADO MAYUD LIMA 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIãO: 
DcPUfnno COLMAR PrRCNEUS 

PARECER: 
~utl. P,PRovW;() i)A 

RESULTADO: 
APROVADO. 

rol 49 IBUICACiS.Q._1•19.__.fiâ.Zi71.121,1 

Sugere ao GDF a instalaçgo de 
	 Propge 	ao Poder 	Executivo 

telefones públicos, do tipo 
orelhgo, ar, longo das estradas de 
ligaçgo entre ridades satélites e 
o Plano Piloto. 

AUTOR 
DEPUTADO MANOU. DF ANDRADE 

providências para ,encaminhamento 
à Câmara Legislativa de Projeto 
do Código de Fdificaçges das 
Cidades Satélites. 

AUTOR;: 
OFPUlADO TADIAI FILIPPVILI 



Deputado ANDEL DE AND 
rimeiro Secretário 

DeputadoJ 
Vice 

SE MA 

Deputa 

Depu 15 MAR MENUS 
Segundo Secretário 

Deputa o 	IEL PACRE 
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p- 30 
	

Diário da.Cimara Legislativa 
	

BrasiDa, terça-feira, 28 de novembro de 1995 

RELATOR: 
DFPUlADO JAPC4 CA '1 1-1Y 

PARECER: 
FAUOR4W-1 	P.PROVPC7z0 DA Mni:R1A. 

RFSULTADO: 
APROWPO. 

ITEM 50 IRRICAÇãO....X9....AZL4.9.1.E.i. 

ITEM 51 IRDVAWZA_Mg_OX5213.5. 

Sugere ao FxmQ Senhor Governador 
do DF a implantação do Setor 
Industrial da Cidade Satélite de 
Recanto das Emas. 

AUTOR 
DEPUTA;DO CfSAR LACUDA 

RELATOR: 
W:PUlADO JORG CAHY 

PARECER: 
r-AvoRvn 	APROVAÇ40 n4 Mint1RI. 

RESULTADO: 
APROVADO, 

ITEM 52 liyILLI...1 4.2.5_/.5"..5: 

Reivindica 	ao 	ExmP 	Senhor 
Rovernador do DF a pavimentação 
asfáltica dos estacionamentos das 
(Madras Comerciais 02, 12, 30 e 
40 do Setor Central da Cidade 
Satéite dn f_Zama. 

AUTOR: 
DÉP1~0 	lAtFRP 

RELATOR: 
N:Pui(v)o 	CAft-;Y 

PARECER: 
FAVORVa 	APR0VAi,:40 PA MAIRIA, 
NOS VERMOS DAS fiENDAS DA CCJ. 

RESULTADO= 
APROVADO. 

7- TEM 53 1"..ND.ISA.ÇA0...1521.7_124. 

Ampliação do estacionamento junto 
ao Hospital Santa Harta PM 

Taguatinga Sul 
AUTOR 

DUWIWW MNOU. N.ANDR; 
RELATOR: 

PFPUTADO JORGU: CAMY 
PARECER: 

F.AV0R4VFX 	APR0VA0 PA MAlt!RIA, 
NOS TERMOS DA EMNDA DA CCJ. 

RESULTAM): 
APROW.00. 

OF.2.111A09._ANI6141.0....10113A...LCAEla 

- REQUERIMENTO NR 0395/95 
DATA= 27/35./9t, 
PRAZO DE RFIA1ORIA: 2R/15. ,4 51/5P/9U. 

OWIIIIAIEL.HANQELJIE—ANDRADE 

- PROJETO OE LEI èig 1393/94 
DATA= 27/11/95 
PRAZO DE RELATORIA: 2U/11 a 11/12/95. 

Mesa Diretora 
Atos da Mesa Diretora 

A', O O'. 	DD:VIDRA N'f3i DE 1595. 

A Mesa Dir ora da Câmara fct;i,lativa do Distrito l'estt•ral, tendo nrn ista o 
dtsposto no r,t 205 do Regint,:rto Interno e <edi prejuizo de suas compeléncias, 

RESOLVE 

An. 1° - l cear cornuténcia aos Assessores Espediais da Mesa Di.ntora. 
LUCIANE CARNEIRO PIN 10 - Presidència, JOSÉ ANTONIO PRATES - Vice- 
Presidincia. 	vrisIA CASCUDO RODRIGUES - 1' Secretaria, ARLÉC:0 
ALEX AN DR E: GAZA!. - 20  Secretaria. e RICARDO JOSÉ ALVES - 3 Secretaria para, 
sedrrc em conjunto c por decisão unânime, através de Portaria, autorizar a p: estação de 
ser, iços extraerdinárists de sei idores efetivos do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa 
1. Di‘ts t.o Federal. na  fo; ma da legislação em virar. 

An 2' - A convocação para prestação de serviços extraordinários dependerá 
de prévia concordância das Ditetores das respectivas áreas de atuação e dos Chefes de 
Gabinete, nos C3505 da Residéncia e Vice-Presich:ncia. 

Art. 30 
 - Este Ato entra em vigor na data da sua publicação. 

Art_ 4° - - Revogam-se as disposições em contrário. 

Saia das Reuniõ 	 embro de 1995. 

TIO4M0 "E COMPROMISSO QUE ENTRE SI 
CEITDRANI A NIESA DIRFFURA DA CÃM %RA 
1T.GISTATI VA DO DISTIO. 0 FEDERAL E O 
PRES:DEM E DO SINDICAL - SINE:CATO DOS 
SER % !DORES DO PGDER LEGISLATIVO E DO • 
TRIBUNAL DE C(tNT :S 1)0 DISTRITO FEDERAI.. 

A Mesa Diretora da CArnara Legisl: tiva do Distrito Federal 
e o SINDICAL - Sindicato dos Si-,nidori..$ eo Poder Legislativo e do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal ce:eIram o presente Termo de Compromisso, 
com o fim do conciliar as legítimas reivindicações dos servidores, relativas 
ao ano base 1995, com as diretrizes políticas do Poder Legislativo do 
Distrito Federal, r.os seguints terme$: 

Sugere RO Poder Executivo a 
previsão no Orçamento do DF de 
recursos específicos para a 
manutenção e funcionamento das 
Rrigadas Mirins subordinadas ao 
Corpo de Rombeiros Militar do DF. 

AUTOR: 
DEPWADO C501 

RELATOR: 
DEPU~ JORGE C(WHY 

PARECER: 
FAVOR4VFL è 	'ROVAÇO DA MAÃ14RIA, 
NOS TERNOS DAS EMENDAS DA CCJ. 

RESULTADO: 
APROVADO. 
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- PLANO DE CARREIRA DA CLDF 	 do Distrito Federal projeto de Resolução concedendo os mesmos percentuais de reajuste na 

data-base, tanto para os servidores efetivos quanto para os servidores comissionados. 

A elaboração do plano de carreira dos ser\ idores da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal será acompanhada pela servidora JOVITA JOSÉ DELFINO, matricula 

12.067-51, junto ao Gabinete da Mesa Diretora: 	' 
	

XI - DATA-BASE 

Fica mantida a data-base em 10  de janeiro, a fim de manter unia única data- 
11 - OCUPAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO DA CLDF 	 base para todos os servidores do Distrito Federal. 

A Mesa Di;etora mantém a situação atual até a concluSão dos'estudos com 

vistas à revisão da Estrutura Administrativa da CLDF 

III - REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DA CLDF 	 NII - !!!:‘•:sÃO t) COR í E i PONTO 1,0!; SE:A IDORES DA (MI 
01 E ES I\ 	1.'1 A II IDA' )1-: Sr:D;(1'A 1, 

A reestruturação administrativa da Câmara-  Legislativa do Distrito Federal 

será acompanhada por um servidor designado pelo SINDICAL junto ao Gabinete da Mesa 

Diretora 

IV - FASCAL 

A .tesa Diretuia nomeará um repiesentame dos servidores da Ciiniara 

Legislativa do Distrito Fede' al, iadicado pelo SINDICAL, para inteirar o Conselho de 

Administi ação do PASCAL. 

'fiea ,namido o .aliono ;.1i,mas para firo 	 ri: 	ida a penalii-ii; 

pecuniária 

Vil -- PAGAMENTO DA DIFERE:.  ÇA DE 21% RETROA TI\ O À 
DATA DE EXi. ltC(2.10 PARA OS SERVICORES DO QUA;11:0 
Et 1 TIVO DA CIAI: 

A "lesa Dilvtora I cantem sua posição de aguai dar as decisões judiciais iiiiats 

V -- DESCOMPRESSÃO DAS TABELA DE REMUNERAÇÃO DE 
NÍVEL SUPERIOR 

A Mesa se compromete a promover a descompressão das tabelas de nível 

superior quando da revisão de tabelas, no reajuste de janeiro de 1996. 

VI--JORNADA DE TRABALHO 

Ficam mantidos as normas estabelecidas no Ato da Mesa Diretora n° 055, de 

1995, sobre ornada de trabalho, ressalvasios os casos previstos em legislação especifica. 

VII- ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Será criada uma Comissão Permanente de Avaliação no âmbito da .CLDF, 

como instância recursal, no contexto do processo de avaliação de desempenho em estágio 

probatório, bem' como num processo sistemático de avaliação funcional objetivando a 

reciclagem, o aperfeiçoamento e a progressão funcional dos servidores da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal. 

O Gabinete da Mesa Diretora, o Setor de Avaliação de Desempenho, da 

Diretori de Recursos Humanos da CLDF e um representante do SINDICAL apresentarão 

à Mesa Diretora, no prazo de 30 dias, proposta disciplinando o Sistema Geral de Avaliação. 

de Servido-res. 

V"."-; - 11GULAN!ENTAÇÃO ; 	PIVI)CElSO DE .5. N'ERII—C -V} DO 

TENIEt) DE SERVIÇO 
..1 )rovédas colinas relativas a en....-rios de irzoiperai:o de quintos, 

cm-sessão de aposentadciria. rio.:;-!,:ão de tempo de serviço e beneficios o rmito da 

Cániai a Lecislativ a. 	. 

XIV - REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS 

A realização de novos concursos somente ocorrerá após a aprovação la 

proposta de revisão da Estrutura Administrativa da CLDF. 

XV - EXTINÇÃO DA ESTRUTURA PROVISÓRIA 

O estudo desse assunto está condicionado à realização de novos concursos 

públicos, o que somente ocorrerá após a aprovação da proposta dc revisão da Estrutura 

Administraiiva, 

T.012.‘ti- t-SN. 1-1z ‘S 

...o d-s 	 em peetinia, OU 

destas. nes proi:e.vos já csttis, 	 o atestado da chefia imedita do se.'. idor. 

bem 	o ,:uic.p; ii erro d.is I 	 —res previsios C111 	I VCCI uc CO„suLeda furjjjea, 

XVII- ADICiONAL, NOTURNO 

Será a; :icada a legislação vigente. 

XVIII - ABONO DE PONTO DOS DIAS PARADOS LURANTE A 
GREVE 

IX - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE 

O I Secreiário da Cãmara Legislativa do Distrito Federal apresentará a Mesa 

Diretora Projeto de Resolução iegolaMentando a concessão do adicional de periculosid.alc e 

de insalubridade. 

X - POLÍTICA SALARIAL 
. A Mesa Diretora se propõe a encaminhar ao Plenário da Câmara Legislativa 

A Mesa Diretora sustará os efeitos disciplinares e dentais conseqüèncias 

relativas aos dias parados, mantendo o desconto sobre a remuneração. 

XIX - APRESENTAÇÃO DE DENÚNCIAS- 

O SINDICAL se compromete a formalizar junto à Mesa Diretora da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal, antes de qualquer comunicação publica, denúncias sobre 

possíveis irregularidades administrativas de que tiver ciéncia e a Mesa, no prazo de 10 (dez) 

dias, responderá sobre as providéncias que pretenda adotar. 
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x - 1).‘ 	 I. 

O rre),e)le e, 10 de Compt, 	1e)4 )::1),1de P.Iç 31 de deicaibro de 
1' 	,t) 	 ).er 	r .) todo 	N. 111 	. 	ni cc 	e. -,c) d..)c 

'Od • 

Fica retificado o Asiso de Licitação publicado no Jornal de Brasília, 
edição de 17.11.95, pág. 08, da seguinte forma: onde se li "Concorrência n" 13195': 
leia-se Tomada de Preços n" 1195. 

Em consequência fica adiada a data de abertura da respectiva licitacão 
para o dia I4 de dezembro de 1995, ratificadas todas as demais condições. Brasília, 24 
de novembro de 1995. 

A COMISSÃO 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 5 13/95 
CONICNICADO DE RETIFICAÇÃO E ADIAMENTO 

SENHORES DEPUTADOS E SERVIDORES 

A Casa acaba de adquirir sua ambulância!!! 

Valorizou-se o Setor de Assistência à Saúde e sua 
clientela. 

A Unidade de Emergência ficou melhor aparelhada. 

Com isto ganham todos, aumentando a segurança e 
a rapidez nos atendimentos emergenciais da Casa. 

Setor de Assistência à Saúde/DSS/DRH/P SEC 
Setor de Transporte/DSG/DAF/2° SEC 

Câmara Legislativa do Distrito Federal 
MESA DIRETORA E 

COMISSÕES 
TÉCNICAS 

MESA DIRETORA 

Presidente 
Gualdo Magela - PT 

Vice-Presidente 
José Muar - PSDB 

Secretário 
Manoel de Andrade - PMDB 

Secretário 
Edimar Pireneus - PMDB 

Secretário 
Pedal Pacheco - Sem Partido 

Suplentes da Mesa 
Cláudio Monteiro - PPS 
Daniel Marques - PMDB 

I - COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Presidente 
Luiz Estevão - PMDB 

vice-Presidente 
João de Deus - PDT 

Deputados titulares 
&alicio Tavares - PMDB 
Cláudio Monteiro - PPS 
Joe° de Deus - PDT 
Luà Estevão - PMDB 
Marco lima - PT 
Maria José (Maninha) - PT 
Renato Rainha - PL 

Deputado@ suplentes. 
Mão Xavier- PFL 
Ardonio José (Cafu) - FT 
Edimar Pireneus - PMDB 
Lúcia Carvalho - PT 
Manoel de Andrade - PMDB 
Odilon Aires - PMDB 
Rodrigo Rollemberg - PSB 

II -COMISSÃO DE ECONOMIA, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Presidente 
ZÁ Ramas) - PDT 

Vice-Presidente 
Adio Xavier - PFL 

Deputados titulares 
Mão 'Caviar - PFL 
Daniel Marques - PMDB 
Lúcia Carvalho - FT 
Odilon Aires - PMDB 

Rochigo Rollemberg PSB 
Tadeu Filippelli - PMDB 
Zé Ramilho - PDT 

Deputados suplentes 
Benicio Tavares - PMDB 
Jeito de Deus - PDT 
Jorge Cauhy - PMDB 
Luiz Estevão - PMDB 
Miquéias Paz - PC do B 
Marcos Amada - PSDB 
Maria José (Maninha) - FT 

RI-COMISSÃO DE ASSUNTOS 
SOCIAIS 

Presidente 
Jorge Cauhy - PMDB.  

Vice-Presidente 
Manoel de Andrade - PMDB 

Deputados titulares 
Antonio José (Cafu) - FT 
Edimar Pirarucu - PMDB 
Jorge Cauhy - PMDB 
Marcos Amada - PSDB 
Manoel de Andrade - PMDB 
Miquéias Paz - PC do B 
Peniel Pacheco - Sem Partido 

Deputados ~lentes 
César Lacerda - PTB 

Cláudio Monteiro - PPS 
Daniel Marques - PMDB 
Marco Uma - PT 
Tadeu Filippelli - PMDB 
Zé Ramalho - PDT 

IV - COMISSÃO DE DEFESA 
DOS DIRETOS HUMANOS E 
DA CIDADANIA 

Predicais 
Marco Uma - }Yr 

Viee-Preddente 
Caiar Lacerda - PTB 

Deputados titulares 
Céu: Lacerda - PTB 
Lúcia Carvalho - FT 
Luiz &tavão - PMDB 
Marco Uma - 
Miquéias Paz - PC do B 
Tadeu Filippelli - PMDB 
Zé Ramilho - PDT 

Deputados suplentes , 
Antonio José (Cafu) - FT 
Edimar Pireneus - PMDB 
João de Deus- PDT 
Jorge Cauhy - PMDB 
Maria José (Maninha) - PT 
Renato Rainha - PL 
Rodrigo Rollemberg P80 
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